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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 119/2018
PROCESSO N2 4039/2018

As 14 horas do dia 02 de julho de 2018, na sala de licitações do Pago Municipal Prefeito Alberoni
Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira Silvana Salvetti, nomeado pela Portaria 232/2018 e as
senhoreslsabela Silva dos Santos e Gessica K. dos Santos Rocatelli nomeados como Membros da Equipe
de Apoio, para realizarem os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 119/2018, tipo menor
preço por item, para Registro de preços para contratação de serviços de fotocopia, plastificação,
encadernação, impressão e ampliação de documentos.
1. PROTOCOLO DOS ENVELOPES
0 (a) Pregoeiro (a) declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao protocolo dos envelopes da
licitante presente, atendendo ao disposto no item 09 do edital. Decorrido o protocolo dos envelopes da
licitante, o (a) Pregoeiro (a) encerrou a fase de protocolo as 14h03min, o qual resultou apenas na
licitante M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA, CNPJ n° 29.889.651/0001-66, como
participante.
2. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
0 (a) Pregoeiro (a) iniciou a fase de credenciamento do representante da licitante, solicitando que o
mesmo apresentasse os documentos exigidos no item lido edital. Depois de analisados os documentos
pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, o representante foi devidamente credenciado.
3. ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS
Encerrada a fase de credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) repassou o envelope de proposta ao
representante presente a fim de comprovação de que o mesmo encontrava-se lacrado. 0 representante
rubricou o envelope, o qual foi posteriormente aberto pela Equipe de Apoio. Mediante abertura, a
proposta foi verificada pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, a fim de constatar se a mesma continha
todas as informações exigidas no item 12 do edital. Considerando o disposto no item 04 do edital, o qual
dispõe que as Licitantes participantes deverão apresentar declaração de enquadramento no regime de
microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno porte para comprovação do
enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma foi devidamente
enquadrada conforme representado na tabela em anexo. A proposta apresentada atendeu aos
requisitos exigidos em edital.
4. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS
Os valores da proposta da licitante foram anotados pela Equipe de Apoio. 0 (a) Pregoeiro (a) iniciou a
negociação de preços com a licitante, obtendo êxito. Conforme tabela em anexo.
5. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E ANALISE DOS DOCUMENTOS
Após a classificação provisória da Licitante, o envelope de habilitação da mesma foi rubricado pelo (a)
Pregoeiro (a), Membros da Equipe de Apoio e representante presente, a fim de confirmação de que o
mesmo encontrava-se lacrado. Posteriormente, o envelope foi aberto pela Equipe de Apoio, o qual foi
verificado se toda a documentação apresentada atendia ao disposto no Item 14 do edital. A licitante
confirmou suas condições habilitatórias, sendo a mesma classificada definitivamente.
6. FASE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Após a classificação definitiva da Licitante, o (a) Pregoeiro (a) informou ao representante presente que
teria inicio a fase de interposição de recurso contra o procedimento, mediante manifestação imediata e
motivada da intenção, as quais seriam registradas em ata. 0 representante não manifestou intenção de
recorrer.
7. ADJUDICAÇÃO
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N2. 119/2018
PROCESSO N. 4039/2018
REGISTRO DE PREÇOS

MENOR PREÇO POR ITEM

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

1. PREAMBULO
1.1 0 Município de Ubirat5, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa no PagoMunicipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, por intermédiodo Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação namodalidade Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DEFOTOCOPIA, PLASTIFICAÇÃO, ENCADERNAÇÃO, IMPRESSÃO E AMPLIAÇÃO DE DOCUMENTOS, detalhado noTermo de Referência do presente, em conformidade com a Lei Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993 comas alterações posteriores, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°123/2006, LeiAni omplementar n°147/2014, Lei Municipal 2368/2018 e de acordo com a justificativa emitida pela secretariaNIFespectiva.
1.2. Integram este edital os seguintes itens, dispostos na seguinte ordem:

I. CLAUSULAS EDITALÍCIAS (Pagina 1-11);
TERMO DE REFERENCIA (Página 12-17);

Ill. ANEXOS (Pagina 18-25).

I - CLAUSULAS EDITALiCIAS

2. HORÁRIO DE PROTOCOLO E SESSÃO
2.1. A sessão pública terá inicio as 14 horas do dia 02 de julho de 2018, na Sala de Licitações, localizada no19 andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.
2.2. Os envelopes serão protocolados as 14 horas do dia 02 de julho de 2018 na Sala de Licitações,localizada no 1° andar do Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo dos envelopes sera deacordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

di&JUSTIFICATIVA
imp. Os serviços previstos neste Termo buscam viabilizar as demandas de reprografia e diversos serviços decópias, plastificação, encadernação, entre outros, das areas de atividade administrativa do Município, além danecessidade de atender as demandas de todas as secretarias municipais, determinando desta forma um grandefluxo de documentos gerados pelas diversas atividades desempenhadas pelos setores municipais.
Acrescenta-se ainda que boa parte dos documentos gerados, na prestação dos serviços públicos, necessitamserem reproduzidos, como para prestação de contas, arquivamento, entre outras.
A contratação em tela visa trazer alguns benefícios para o Município, entre eles:
• Redução dos gastos com impressão, eliminação de estoque, logística dos insumos consumiveis, eatualização tecnológica sem necessidade de investimento por parte do OrgAo;
• Garantia de redução de gastos com manutenção, assistência técnica, reposição de peças;• Garantir a sustentabilidade tais como: a utilização dos recursos dos equipamentos que economizemautomaticamente o papel, como a cópia/impressão frente e verso; utilização correta dos equipamentos commelhor desempenho de eficiência energética;

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO — DIVISÃO DE LICITAÇÃO
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 - Caixa Postal 163.
Telefone (44) 3543-8019/8010; e-mail: licitacao@ubirata.prgov.br
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: T J NOGUEIRA — PROJETOS E PLOTAGEM 

CNP,1: 17.992.721/0001-28 

ENDEREÇO: Av. João Pereira, n° 374 — Jardim Petrica 

TELEFONE: (44) 3543-4396 

E-MAIL: tjnogueiraprojetos@gmail.com

LOTE 01- ENCADERNAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 300 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 01 até 50 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

4,50 1.350,00

2 150 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 51 até 100 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

6,00 900,00

3 150 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 101 até 150 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

8,90 1.335,00

4 250 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, acima de 150 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

12,50 3.125,00

111

II LOTE 02— PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

ITEM QT12 ,' 1UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 230 UN. Plastificação de documento tamanho RG. 1,80 414,00

2 150 UN. Plastificação de documento tamanho meio oficio. 3,00 450,00

3 200 UN. Plastificação de documento tamanho oficio. 6,00 1.200,00

LOTE 03— FOTOCÓPIAS

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 20.000 UN. Serviço de fotocópia, preto e branco em A4. 0,25 5.000,00

5.000 UN. Serviço de fotocópia, colorida em A4. 1,80 9.000,00

•
LOTE 04— IMPRESSÃO COLORIDA

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 1.000 UN. Serviço de impressão, colorida em A4. 2,00 2.000,00

LOTE 05- AMPLIAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 300 UN. Ampliação, preto e branco, A3. 1,25 375,00

2 100 UN. Ampliação colorida A3. 3,50 350,00

DATA: 30/04/2019

1T3.992.721/0001-211
T 1 NOGUEIRA

-3ROJETOS E PLOTAGEM - ME

(ittav
Responsavel pelo orçamento

Assinatura e carimbo

Av. Joao Pereira, 374 - id. PetricaISIP 85.440-000 - UBIRATÁ - PLIJ
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ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CxD_ a(--/Ln P\'( j, 00.-najyA an .çl. .'r----41 A i aisas&I

s-i-C( (CnC) 1-- '7—°,,---)
CNPJ: 

)4 Q . Lt. ,
ENDEREÇO: -\) _ ...;1\3A)(301, 10 1 ,1̀, \./ p k:Ac2).,. --- isA---19- 1.'-') C) VI- -- - PD
TELEFONE: • -
E-MAIL: . Ii. & II. t h la\ .• CA'SarA

LOTE 01- ENCADERNAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 300 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 01 até 50 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

4,00 1.200,00

2 150 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 51 até 100 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

5,90 885,00

3 150 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 101 até 150 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

8,00 1.200,00

4

8.

250 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, acima de 150 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

11,00 2.750,00 41

LOTE 02— PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 230 UN. Plastificação de documento tamanho RG. 1,80 414,00

2 150 UN. Plastificação de documento tamanho meio oficio. 2,90 435,00

3 200 UN. Plastificação de documento tamanho oficio. 5,00 1.000,00

LOTE 03 — FOTOCÓPIAS

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 20.000 UN. Serviço de fotocopia, preto e branco em A4. 0,25 5.000,00

2 5.000 UN. Serviço de fotocopia, colorida em A4. 2,00 10.000,00

LOTE 04— IMPRESSÃO COLORIDA

ITEM7 QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 1.000 UN. Serviço de impressão, colorida em A4. 2,00 1.600,00

LOTE 05- AMPLIAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 300 UN. Ampliação, preto e branco, A3. 1,00 300,00

2 100 UN. Ampliação colorida A3. 3,50 350,00

DATA: cob.  _.„3„),

Responsável pelo pelo organie
Assinatura e carimbo' . 1.4461t4A

COFILAN - AVIAMENTOS
E PAPELARIA LTDA - ME

Av Nilza de Oliveira Pipino, N° 1783
Sala B - Centro - CEP 85.440-000
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ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: M. APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

CNPI: 29.889.651/0001-66

ENDEREÇO: AV. NILZA DE OLIVEIRA PEPINO 1603

TELEFONE: 44 3543 1434

E-MAIL: mmdpapelaria@hotmail.com

LOTE 01 - ENCADERNAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 300 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 01 até 50 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

4,80 1.440,00

2 150 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 51 até 100 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

6,90 1.035,00

3 150 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, de 101 até 150 fls, Oficio

A4, contra capa preta,

9,00 1.350,00

4

..
250 UN. Serviço de encadernação: capa PVC, incolor, com

espiral em PVC/PLÁSTICO, acima de 150 fls, Oficio

A4, contra capa preta.

18,00 4.500,00

1

LOTE 02— PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 230 UN. Plastificação de documento tamanho RG. 2,00 460,00

2 150 UN. Plastificação de documento tamanho meio oficio. 3,50 525,00

3 200 UN. Plastificação de documento tamanho oficio. 6,00 1.200,00

LOTE 03— FOTOCÓPIAS

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 20.000 UN. Serviço de fotocópia, preto e branco em A4. 0,30 6.000,00

2 5.000 UN. Serviço de fotocópia, colorida em A4. 1,80 9.000,00

•
V LOTE 04— IMPRESSÃO COLORIDA

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 1.000 UN. Serviço de impressão, colorida em A4. 1,80 1.800,00

LOTE 05- AMPLIAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL

1 300 UN. Ampliação, preto e branco, A3. 1,20 360,00

2 100 UN. Ampliação colorida A3. 3,90 390,00

DATA:

Responsável pelo orçamento
Assinatura e carimbo



Compras,

De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

"LIVRARIA E PAPELARIA MMD LTDA." <mmdpapelaria@hotmail.com>
segunda-feira, 22 de abril de 2019 13:36
"Compras" <comprasgubirata.pr.gov.br>
orcamento silvana.docx
RE: PEDIDO DE ORÇAMENTO

De: Compras <compras@ubirata.prgov.br>
Enviado: segunda-feira, 15 de abril de 2019 14:51
Para: LIVRARIA E PAPELARIA MMD LTDA.

Assunto: PEDIDO DE ORÇAMENTO

Boa tarde meninas anexo está um pedido de orçamento de serviços de encadernação e
afins!

FAVOR CONFIRMAR 0 RECEBIMENTO DESTE EMAIL

Atenciosamente,
Silvana S.
Divisão de Compras
Prefeitura de Ubirat5/PR

03/05/2019



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa
02/05/2019 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta

Orgao

Unidade Orcamentaria.. =

Funcional 

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa... =

Fonte de Recursos 

99 Credito Orcamentario 1 Ordinario
03 SECRETARIA DE ADMINISTRO
03.04 Divisao de Administracao
041220002 Administracao

2008000 Manutencao das atividades administrativas.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
O Recursos livres

Saldos de 01/01/2019 ate 02/05/2019

Dotacao Inicial 
225.000,00

Credito Suplementar 109.060,00
Reducao Orcamentaria = 0,00
Empenhado no Periodo = 314.269,89

Liquidado no Periodo = 295.884,53
Anulado no Periodo 0,00
Pago no Periodo 293.960,57

Empenhado ate o Periodo. 314.269,89

Liquidado ate o Periodo. = 295.884,53

Pago ate o Periodo 293.960,57
A Pagar Processado 1.923,96
A Pagar nao Processado - 18.385,36

Total a Pagar 20.309,32

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 19.790,11

41,
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LAUDO DE ANÁLISE JURÍDICA

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu Assessor Jurídico,

devidamente inscrito na OAB/ PR, 48.534, vem apresentar Laudo de Análise Jurídica para a

abertura de procedimento licitatório para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FOTOCÓPIA, PLASTIFICAÇÃO, ENCADERNAÇÃO, IMPRESSÃO E AMPLIAÇÃO DE

DOCUMENTOS.

0 Art. 3 da Lei 8.666/93 estabelece que a licitação deve garantir isonomia e seleção da

proposta mais vantajosa para a administração. 0 processamento e o julgamento da mesma

deverá ser com observância no principio da legalidade, impessoalidade, moralidade,

igualdade e publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório,

julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de recursos orçamentários

para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações especificadas.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e municípios a

modalidade de Licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns.

Diferentemente da Lei 8.666/93, em que a eleição da modalidade de licitação cabível, a rigor,

opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do

que dispõe o caput do artigo 1° da Lei 10.520/02, destina-se a aquisição de bens e serviços

comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial, destarte, é a caracterização

do objeto em epígrafe como comum.

Salienta-se que deverá ser respeitado o principio da competitividade ao certame, com a

escolha da melhor proposta para a administração. Para tanto, indico a adoção da modalidade

Pregão, na forma Presencial, adotando-se o critério de julgamento de Menor Preço por item,

tendo em vista que não há regulamentação de Pregão Eletrônico no município.

Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art. 4, Inciso V da Lei

10.520/02, o prazo fixado para apresentação das propostas, contado a partir da publicação do

aviso, não será inferior a oito dias úteis.

De acordo com o constante no art. 47 da Lei 147/2014:

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratament

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o

incentivo A inovação tecnológica.

Conforme estabelecido no predmbulo deste Edital, este procedimento concede

tratamento diferenciado e simplificado para micro e pequenas empresas ao que alude

a Lei 123/2016 e ao exigido no Art. 48, Inciso I, da Lei 147/2014, pois como pode ser

observado nos autos do processo, há comprovação através de processos anteriores

há existência de três empresas competitivas sediadas local ou regionalmente

enquadradas no regime de MPE capazes de cumprir as exigências estabelecidas no

instrumento convocatório (a análise do enquadramento das empresas através de

orçamentos se deve ao fato do Município não possuir cadastro de fornecedores).

Fica designado o pregoeiro através da Portaria n° 245/2019, cuja atribuição

inclui, dentre outras, o recebimento de propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela abertura do procedimento

licitatório, nos moldes elencados no presente laudo.

Ubirat5 - Parana, 06 de Maio de 2019.

DUARTE XAVIR,ili ORAIS

Assess ridico

OAB n° 48.534/PR

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N2 245, DE 12 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, 
Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Renan Felipe da 
Silva Lima, inscrito no CPF n° 

065.130.309-51,

lotado na Secretaria da Administração, para 
assumir a função de Pregoeiro do Município de

Ubirat5.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do 
Pregoeiro designado no caput deste artigo,

as atribuições de Pregoeiro serão 
desempenhadas pela servidora Sandra Regina Silva 

Capana,

lotada na Secretaria da Administração, inscrita 
no CPF n° 795.287.679-15.

Art. 22 Participarão da sessão de julgamento 
dos procedimentos licitatórios na modalidade

Pregão, juntamente com o Pregoeiro, os 
servidores designados por cada Secretaria, que 

atuarão

como membros da Equipe de Apoio.

Art. 32 0 Pregoeiro sera responsável pela 
assinatura de Aviso de Licitação, promoção do

recebimento, análise de aceitabilidade e classificação de propostas e lances, verificação de

condições de habilitação, formalização de adjudicação, bem como todos os demais atos

necessários para o desenvolvimento dos 
procedimentos licitatórios na modalidade de Pregão.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores 
nomeados deverão ser executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal 10.520/02 e 
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até

31.12.2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12.e 
março de 2019.

Haroldo Fe n es

Prefe. de Ubi-rat5

Município de Ubiratã - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000



UDIRATA
Wheafj:d Todos juntos rum() ao Futuro'

PORTARIA N2 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de servidores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando o disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem

Administração o dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos

contratuais;

Considerando a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e

minimização de riscos na execução contratual;

Considerando a necessidade de a Administração adotar as cautelas necessárias para

evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às 
necessidades do

município ou estejam em desacordo com o licitado; e

Considerando que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços 
contratados

assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para 
garantir a adequação às

exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar pelo período de 21.01.2019 a 31.12.2019 os 
servidores abaixo

relacionados, munidos de conhecimento prévio suficiente, para, no uso de 
suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos 
administrativos firmados

po
i IVIUnit-ipiu uc vu...,...

Órgão Nome do Gestor

Controladoria Geral do Município José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social Eliane Omori Duarte 

Secretaria da Educação e Cultura Rosa Rodrigues de Carvalho

Cristiane Martins Pantaleão
Secretaria da Saúde Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer Nicanor Tadashi Kimura 

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, 
obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, 
durante a fase, de elaboração do

Termo de Referencia do Edital;

II - controle geral de contratos;

Município de Ubiratá - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.Prciov.br



VIESIDATAk
Todos juntos runno ao futuro!

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação ã autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§2° Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
- realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §19- inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

Município de libiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fnno (4141 1S4"1-R0(10 I www t ihirAta nr cloy hr
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XII - monitorar os pregos dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções a contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 59 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A designação dos gestores e fiscais não excederá a 3 (três) anos, sendo

permitida a designação da totalidade de seus membros para a mesma Portaria, no período

subsequente.

Parágrafo único. A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do

serviço público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria

107/2018.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de janeiro de 2019.

Haroldo F Duarte

Pref o deAJbirata

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Font. (44'i 3543-goon I www.tibirata.nr.00v.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 104/2019
PROCESSO N°. 4431/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP

1. PREÂMBULO

CS .

1.1. 0 Município de Ubiratã, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa no
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino,
1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão,
na forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n°
10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas
alterações e subsidiariamente As exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio As 14:00 HORAS DO DIA 10 de junho de 2019, na Sala de
Licitações, localizada no 1° andar do Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 14:00 HORAS DO DIA 10 de junho de 2019, na Sala de
Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo
dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Será Pregoeiro do presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima, conforme
nomeação pela Portaria n° 245/2019.

2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIA, PLASTIFICAÇÃO, ENCADERNAÇÃO, IMPRESSÃO E
AMPLIAÇÃO DE DOCUMENTOS, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos, conforme solicitação da Secretaria de Administração.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço, sendo que a Licitante deverá formular sua
proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se a Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$-9.539,00 (nove mil quinhentos e trinta e nove
reais).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

1
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Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte De
Recurso

Valor Da
Despesa

0304 1210 339039999900 Demais Serviços De Terceiros,
Pessoa Jur

Próprio 9.539,00

5. DOS BENEFÍCIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece A

participação exclusiva de microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno

porte considerando que o valor dos itens de contratação não supera o limite máximo previsto no

art. 48 inciso I da Lei Complementar n°123/ 2006. Ademais, há comprovação nos autos do processo

a existência de três empresas enquadradas no regime de MPE sediadas no município de Ubiratã,

capazes de cumprir as exigências do instrumento convocatório.

5.2. A realização de licitação exclusiva para microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte exclui o beneficio de empate ficto previsto no item 14.16 do presente

Edital.

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a)

Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores A data designada para abertura da sessão pública,

podendo ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas

prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e As

demais interessadas no Portal da Transparência do município, junto aos demais documentos

relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até As 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior A data fixada para a realização da sessão

pública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto A divisão de protocolos do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

Ubirat5 - Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada

via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas

contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2
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7.6. As respostas às impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail
ao impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do
Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as
exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

município de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com

fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

8.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em

envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente

Edital. Será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o

envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os

mesmos deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito

Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratd, Parana, CEP

85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão

pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste

Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO N.° 104/ 2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14:00 horas do dia 10 de junho de 2019.

OBJETO: Contratação de serviços de fotocópia, plastificação, encadernação, impressão e ampliação

de documentos.

3
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ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 104/ 2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14:00 horas do dia 10 de junho de 2019.
OBJETO: Contratação de serviços de fotocópia, plastificação, encadernação, impressão e ampliação
de documentos

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão
encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS
ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário
e local previsto no preambulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), sera encerrada a fase de recebimento
dos envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento
dos representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO
CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS
ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autenticada;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autenticada, com poderes
específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a pratica dos demais atos
inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório;

11.1.3. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja
sócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

4
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11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, 
implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação

de lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir

nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos 
neste

Edital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente 
no

certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição

de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena

de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor

valor apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas

pelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.7. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ou serviço (os) ofertado (s), quando exigido em

edital.

12.2.8. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

12.3. Declaração de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte

(Modelo Anexo n° V), no caso de Microempreendedor Individual (MEI) Micro Empresa (ME),

Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios da LC n° 123/06.

5
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12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no minim), 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta A validade da mesma e/ ou os prazos de entrega
e/ ou garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços.

12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto As expressões técnicas de
uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
• representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO -
ENVELOPE N° 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo

6
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 demaio de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não sera exigida qualificação econômica financeira para a presente licitação..

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Não send exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal
(Modelo Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração
fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada
verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade,
independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver
expressa no documento, o mesmo sera aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa)
dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso
seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S)
para débitos será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito
NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado sera aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos
envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

7
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14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar
lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá A abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio,
conferindo-as quanto A validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições

fixadas neste Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes

de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em

edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.°

8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando diligenciado pelo (a) Pregoeiro

(a), não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do

artigo 43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8
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14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie A parcela ou A totalidade de
remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores sucessivos
e superiores em até dez por cento, relativamente A de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
para que os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos
lances.

14.11. Em seguida, será dado início A etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
implicará a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas As
propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto
e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar
diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das
proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei 8.666/93, artigo 45 §
2°).

14.16. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a
preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e empresa de
pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores A proposta mais bem classificada.

9
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14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela
considerada vencedora do certame, situação em que sera adjudicado em seu favor o objeto
licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada sera convocada
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo à contratação do microempreendedor individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no item 14.16.1, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado sera adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicara quando
a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no regime de grande
porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a)
Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor
preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a
• proponente para que seja obtido melhor preço.

14.19. Aceita a proposta, sera aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a

fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e
trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.20. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal não impede que a licitante

qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.21 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela

Licitante, mediante apresentação de justificativa.
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14.21.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município,

podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do

presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.22. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da

Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.23. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

14.24. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

• 14.25. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto A apresentação da

documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o

declarará vencedor.

14.26. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão, estando

essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados

no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo

licitatório.

14.27. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas,

poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou

documentação com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será necessária a apresentação de amostras.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos

documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato,

não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;
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16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para
apresentação de nova proposta ou documentação.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e
encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer proponente
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer contra qualquer etapa do
procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de recurso, facultando-se As
demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

mik começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
ir vista imediata dos autos.

•

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito
de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)
Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informado, A autoridade competente para decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro

(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratd convocará ou enviará a

licitante vencedora o Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ ou remetido a Divisão

de Licitações no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito A contratação,

com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Em caso de recusa da Licitante vencedor em assinar o Contrato nos prazos e condições

estabelecidas em edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

12
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classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 2 (dois)

anos A Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
II - Fizer declaração falsa;
III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se

nas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de

impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 1 (um) ano A Licitante

que:

I - Não mantiver proposta;
II - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos A Licitante que:

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem,

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo sancionat6rio,

condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa

prévia quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam 
no

Termo de Referência e na Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratã poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público,

derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, 
de oficio ou por

provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão sera 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua

realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autenticada, a autenticação

poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio da sessão ou

durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os

documentos originais. Em ambos os casos, a autenticação somente será realizada mediante

apresentação dos documentos ORIGINAIS.

• 21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.

Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e

validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital

caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir

poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. É facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade

e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou

cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a

documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) à disposição dos

licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir

quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do

certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. É terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer

documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser

solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município,

localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente

procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação

vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Procuração;

ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

ANEXO IV - Modelo de Proposta

ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

ANEXO VII- Minuta de Contrato.

Ubiratd - Paraná, 15 de maio de 2019.

HAROLDO FE Isl(ANDES DUARTE
Prefeito
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 104/2019
PROCESSO N°. 4431/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação do objeto em questão objetiva os serviços previstos neste Termo buscam

viabilizar as demandas de reprografia e diversos serviços de cópias, plastificação, encadernação, entre

outros, das áreas de atividade administrativa do Município, além da necessidade de atender as

demandas de todas as secretarias municipais, determinando desta forma um grande fluxo de

documentos gerados pelas diversas atividades desempenhadas pelos setores municipais.

110 Acrescenta-se ainda que boa parte dos documentos gerados, na prestação dos serviços públicos,necessitam serem reproduzidos, como para prestação de contas, arquivamento, entre outras.

A contratação em tela visa trazer alguns benefícios para o Município, entre eles:

• Redução dos gastos com impressão, eliminação de estoque, logística dos insumos consurniveis,

e atualização tecnológica sem necessidade de investimento por parte do Órgão;

• Garantia de redução de gastos com manutenção, assistência técnica, reposição de peças;

• Garantir a sustentabilidade tais como: a utilização dos recursos dos equipamentos que

economizem automaticamente o papel, como a cópia/impressão frente e verso; utilização correta dos

equipamentos com melhor desempenho de eficiência energética;

• Gerenciamento dos serviços de cópias, impressões, etc. exercendo maior controle, com a

possibilidade de emissão de relatórios do consumo médio por Secretaria.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tem como objeto Contratação de

serviços de fotocópia, plastificação, encadernação, impressão e ampliação de documentos.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades:

Lote 01

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL ,

1 1 Serviço de encadernação: capa PVC, incolor,

com espiral em PVC/ PLÁSTICO, de 01 até

50 fls, Oficio A4, contra capa preta,

150 UN. 4,00 600,00

1 2 Serviço de encadernação: capa PVC, incolor,

com espiral em PVC/PLÁSTICO, de 51 até

100 fls, Oficio A4, contra capa preta

60 UN. 5,90 354,00

1 3 Serviço de encadernação: capa PVC, incolor,

com espiral em PVC/ PLASTIC°, de 101 até

150 fls, Oficio A4, contra capa preta

60 UN. 8,00 480,00

1 4 Serviço de encadernação: capa PVC, incolor,

com espiral em PVC/ PLÁSTICO, acima de
60 UN. 11,00 660,00
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150 fls, Oficio A4, contra capa preta

Total 2.094,00

Lote 02
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

2 1 Plastificação de documento tamanho RG 100 UN. 1,80 180,00

2 2 Plastificação de documento tamanho meio
oficio

100 UN. 2,90 290,00

2 3 Plastificação de documento tamanho oficio 200 UN. 5,00 1.000,00

Total 1.470,00

Lote 03
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3 1 Serviço de fotocópia, preto e branco em A4. 5.000 UN. 0,25 1.250,00

3 2 Serviço de fotocópia, colorida em A4. 2.000 UN. 1,80 3.600,00

Total 4.850,00

Lote 04
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

4 1 Serviço de impressão, colorida em A4. 500 UN. 1,80 900,00

Total 900,00

Lote 05
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

5 1 Ampliação, preto e branco, A3 50 UN. 1,00 50,00

5 2 Ampliação colorida A3 50 UN. 3,50 175,00

Total 225,00

4. PRAZOS

4.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços sera de até 2 dias -ateis contados da assinatura

io
do contrato.

4.2. 0 prazo de execução dos serviços será de imediato contado do recebimento da Ordem de

Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

4.3. 0 prazo para refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo

estipulado para execução.

4.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, na sede do município, balizando-se na

necessidade da secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses,

sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

5.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.
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5.3. Serviço de Fotocópia, impressão e Ampliação: A licitante deverá executar os serviços de
imediato, mediante apresentação da ordem de serviço e material a ser copiado, dentro dos padrões
técnicos considerados satisfatórios e utilizar tecnologia capaz de assegurar a qualidade e
legibilidade das cópias xerográficas.

5.4. Serviço de encadernação e Plastificação: 0 serviço deverá ser executado imediato após a
solicitação do Município. Eventuais danos aos documentos a serem encadernados serão de
responsabilidade da licitante.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

io6.2. 0 município reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em conformidade
com as exigências apresentadas no Edital.

6.3. A empresa executora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. Quando se tratar de serviços executados para mais de uma secretaria, a empresa deverá
faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas as
unidades respectivas à secretaria.

7.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público
de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute
estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade
de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado
possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).
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7.4. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

7.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 1210 339039999900 Demais Serviços De Terceiros,
Pessoa Jur

Próprio 9.539,00

8. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100)! 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9. REAJUSTE

9.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

9.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. São direitos e responsabilidades das partes Aquelas previstas na Cláusula Décima Quarta da

Minuta do Contrato.
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11. ALTERAÇÕES 06J370
11.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da
Lei 8.666/93.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Cláusula Décima

Sexta da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 104/ 2019.

A proponente inscrita no CNPJ n°

UDIDATA".
"rod os "tos ortarvto of) Aatu fro I

OC) Li j38
te

com sede

 , através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

 , CPF n°, declara que o (a) Senhor (a) , portador do CPF n° e RG

n° é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos

para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO III
OULd 1,1J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 104/ 2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no CNPJ n°

 , para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas

as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco

iniclôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 104/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a
execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a)
(Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do
mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco,
Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL R$-

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO V
'AP•

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 104/2019

0 signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente
constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7°
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 104/2019.

DA

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa  , inscrita no CNPJ n°  , situada na  , Cidade
 , Estado  , CEP firmam o presente contrato, que se regerá pelas
cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital e
Anexos do Pregão Presencial n.° 104/2019.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de serviços de fotocópia, plastificação,
encadernação, impressão e ampliação de documentos

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL R$-

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-O.

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte De
Recurso

Valor Da
Despesa

0304 1210 339039999900 Demais Serviços De Terceiros,
Pessoa Jur

Próprio 9.539,00

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 2 dias úteis contados da assinatura
do contrato.

5.2. 0 prazo de execução dos serviços será de imediato contado do recebimento da Ordem de
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras da CONTRATANTE.

5.3. 0 prazo para refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo
estipulado para execução.

5.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, na sede do município, balizando-se na
necessidade da CONTRATANTE, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo
este o prazo de vigência da futura contratação.

6.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.3. Serviço de Fotocópia, impressão e Ampliação: A Contratada deverá executar os serviços de
imediato, mediante apresentação da ordem de serviço e material a ser copiado, dentro dos padrões
técnicos considerados satisfatórios e utilizar tecnologia capaz de assegurar a qualidade e
legibilidade das cópias xerográficas.

6.4. Serviço de encadernação e Plastificação: O serviço deverá ser executado imediato após a
solicitação do Município. Eventuais danos aos documentos a serem encadernados serão de
responsabilidade da Contratada.

07. CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.
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8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO bk.d

8.1. 0 pagamento ocorrera no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria da
CONTRATANTE a CONTRATADA devera faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal

por secretaria, a qual devera englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

8.3. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio

instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE,

sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive devera verificar se o

fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação

administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em que a

NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e

cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade

Item Number).

8.4. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor

devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos morat6rios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido de
reequilíbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
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do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente
o contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. São direitos da CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. São obrigações da CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

14.3. São obrigações DA CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, caus dos
durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las
no prazo de máximo de 05 (cinco) dias Ateis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias Ateis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria de Administração a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Emerson Rogerio Teixeira
(Sec. Esporte), Kelly Fabiana de Aquino Teixeira (Sec. Educação), Marcio Carvalho (Sec. Urbanos),
Suelly Hellstrom (Sec. Obras), Karla Tatiane Macdrio (Sec. Desenvolvimento), Danielly Seren (Sec.
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Finanças), Delair Maciel (Sec. Rurais), Silvana Salvetti (Sec. Administração), Everton Luiz da Silva
(Gabinete), Ronaldo Teruo (Sec. Social) e Géssica Rocateli (Sec. Saúde).

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

111 16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

•

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 10% (dez por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato,
das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

na execução,

inicio ou na

sem prejuízo

16.1.4. Multa de 15% (quinze por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos de
inexecução total do contrato.

16.5. Send configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
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objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

• 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

•

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no art.
70 da Lei 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do
dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.
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17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processolegal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos eobrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇA.- 0 AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o
seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei
10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o
interesse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
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23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO o I

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2019.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Contratante

VCXXXXX
Contratada
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PARECER JURÍDICO

Trata-se de parecer jurídico referente à análise da minuta do edital do Prega
Presencial 104/2019, em atendimento ao art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93.

Conforme consta nos autos, a Secretaria de Administração necessita contratar
empresa para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCOPIA, PLASTIFICA00,
ENCADERNAÇÃO, IMPRESSÃO E AMPLIAÇÃO DE DOCUMENTOS. Relata que
previstos neste Termo buscam viabilizar as demandas de reprografia e diversos
serviços de cópias, plastificação, encadernação, entre outros, das áreas de atividade
administrativa do Município, além da necessidade de atender as demandas de todas as
secretarias municipais, determinando desta forma um grande fluxo de documentos
gerados pelas diversas atividades desempenhadas pelos setores municipais.
Acrescenta-se ainda que boa parte dos documentos gerados, na prestação dos serviços
públicos, necessitam serem reproduzidos, como para prestação de contas,
arquivamento, entre outras.

É o relatório.

A análise da minuta do edital respectivo induz à análise da minuta do contrato, visto
que se trata de anexo do edital. Portanto, o presente parecer cumpre o previsto no art.
38, parágrafo único da Lei 8.666/93, o qual dispõe:

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
(—)
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa
ou inexigibilidade;
(—)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração
(Grifo nosso).

Inicialmente, nota-se que a modalidade adotada foi o Pregão Presencial. Conforme
estabelece a Lei 10.520/02, que institui a modalidade pregão no âmbito dos
municípios, tal modalidade deverá ser adotada para aquisição de bens e serviços
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
No Termo de Referência elaborado pela Secretaria respectiva, consta a definição
precisa do objeto, com seus quantitativos e valores baseados em pesquisa de mercado.
Assim, é correta a adoção da modalidade pregão visto que o objeto se enquadra como
serviço comum.

Recomendo, somente, que entre a data da publicação do aviso da licitação e a data da
realização da sessão, haja o interregno de, no mínimo, oito dias úteis, conforme dispõe
o art. 4, inciso V da Lei 10.520/02.

rii)A7) V7
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Outro fator expresso em edital é a adoção pela realização da licitação de for
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte. 0 edital apresenta a
seguinte justificativa:

Ademais, há comprovação nos autos do processo a existência de três empresas enquadradas no
regime de MPE sediadas no município de Ubiratã, capazes de cumprir as exigências do
instrumento convocatório.

Por sua vez, a Lei Complementar 123/2006 dispõe:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito as compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de
cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte,
aplica-se a legislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente d.participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens decontratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisiçãode obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação demicroempresa ou empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de naturezadivisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para acontratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
(—)
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta LeiComplementar quando:
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivosenquadrados como microempresas ou empresas de pequeno portesediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigênciasestabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas eempresas de pequeno porte não for vantajoso para a administraçãopública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a sercontratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensastratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compradeverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas depequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Para que haja a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipale regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovagdtecnológica, a Lei estabelece que as licitações deverão ser realizadas confor
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exigências expressas no art. 48. Porém, somente poderão ser concedidos os benefici
previstos nos artigos 47 e 48 se atendidos os requisitos previstos no art. 49 da mesma
Lei.

No caso em tela, a licitação é destinada exclusivamente para microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez que há nos autos do processo licitatório a
comprovação da existência de no mínimo três empresas sediadas local ou
regionalmente que participaram de processos anteriores, enquadradas no regime de
MPE e capazes de cumprir capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório.

Conforme expresso, considerando que o município não dispõe de cadastro de
fornecedores, é necessário comprovar a existência de microempresas sediadas local ou
regionalmente através de orçamentos obtidos ou de processos já realizados.
Instaurado o cadastro, deverá esta ser a forma de constatação a existência das MPEs.

Se tratando das cláusulas editalicias, a Lei 8.666/93, denominada Lei de Licitações e
Contratos, estipula que os editais das licitações deverão ter, obrigatoriamente:

Art. 40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que sera' regida por
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e
proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do
contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se ha projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os
arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação
distância em que serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de pregos máximos e vedados à. fixação de
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a
preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 10 e 2° do art.
48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de indices específicos ou setoriais, desde a
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que es
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

1 Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execug
de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separa o
das demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da
data final do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com
a disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do
efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação.
§ 10 0 original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de
licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua
divulgação e fornecimento aos interessados.
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
custos unitários;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o
licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução
pertinentes à licitação.

Assim, passo para análise das cláusulas editalicias e contratuais.

40 1. Do preâmbulo do edital.

Estabelece a Lei que o preâmbulo do edital deverá conter o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e
hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da
abertura dos envelopes.

0 edital do Pregão 104/2019 dispõe das informações exigidas em Lei. Em consonância
com o art. 45, §1°, inciso I da Lei 8.666/93, a licitação se dará do tipo menor prego,
assim como também estabelece o art. 4, inciso X da Lei 10.520/02.

2. Do objeto da licitação.

Estipula o art. 40, inciso
objeto da licitação, em
estabelece:

I da Lei 8.666/93 que o edital da licitação deverá conter o
descrição sucinta e clara. Por sua vez, a Lei 10.520/02

;
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Art. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias
limitem a competição.

0 objeto constante em edital sintetiza o objeto a ser contratado, sem suprimir
informações que poderiam dificultar a participação das licitantes interessadas.

3. Das condições para assinatura do contrato

0 art. 40, inciso II da Lei 8.666/93 dispõe que deverá estar previsto em edital os
prazos e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 da Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação. 0 edital dispõe o prazo de 05 dias úteis para a adjudicatária assine o
respectivo contrato, sob pena de decair o direito à contratação, com aplicação de
penalidades. 0 Termo de Referência do edital, ainda, dispõe o prazo para execução
parcial e total do objeto.

4. Das sanções para o caso de inadimplemento

Estabelece o art. 87 da Lei 8.666/93:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Em atendimento ao art. 87 da Lei 8.666/93, o edital da licitação estabelece que a
contratada, nos casos de inadimplemento se sujeitará a multa moratória, assim como
as penalidades de suspensão temporária de participar em licitações junto ao municipi
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caso haja rescisão contratual por sua única e exclusiva culpa. Assim, cumpre o edit
a exigência expressa no art. 40, inciso III da Lei 8.666/93.

•

5. Do local para obtenção do edital.

0 edital do Pregão dispõe:

0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do
Município, localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os
documentos originados do presente procedimento sera) anexados
juntamente com o edital respectivo.

Assim, todas as licitantes que não possuem sede no município poderão ter acesso ao
edital e seus anexos em formato digital, garantindo o atendimento do principio da
isonomia. Atende-se, desse modo, o disposto no art. 40, inciso IV da Lei 8.666/93.

6. Das condições para participação na licitação.

0 art. 27 da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;

Determina a Lei de Licitações que para a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser
exigidas dos licitantes a documentação prevista nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei8.666/93, respectivamente.

0 Edital do Pregão em epígrafe exige que as Licitantes interessadas comprovem sua
regularidade jurídica e regularidade fiscal e trabalhista em conformidade com o querege a legislação. Quanto 6. qualificação econômico-financeira não se exige quaisquer
documentos exigidos, visto que não se trata de objeto complexo, sendo necessáriaqualquer comprovação financeira por parte da empresa para executar o objeto deforma satisfatório.

Do mesmo modo, não se exige qualquer comprovação de qualificação técnica, visto queo objeto a ser contratado não demanda de qualificação dentre as hipóteses previstasno art. 30 da Lei 8.666/93.

No que se refere à qualificação técnica, a Lei 8.666/93 estabelece em seu art. 30 que a
documentação relativa à qualificação técnica a ser exigida limitar-se-á a:

Art. 30. A documentação relativa A, qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto d
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licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pess
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnic
que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso.
§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas
estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;
§ 2° As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, sera() definidas no instrumento
convocatório.
§ 3° Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior.
§ 40 Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado.
§ 5° E vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na
licitação.
§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explicita e da declaração formal da
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de
propriedade e de localização prévia.

Nota-se que o edital em epígrafe solicitou que fosse apresentado, apenas para fins de
assinatura de contrato, o seguinte:

19. DA CONTRATAÇÃO
19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratd
convocará a licitante vencedora para assinatura do Contrato, que deverá
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a
apresentação da documentação prevista abaixo, sob pena de decair do
direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. •
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A) Cópia autenticada do RG e do CPF dos profissionais responsáveis p
execução do objeto;
B) Capacitação técnico-operacional: Atestado de Capacidade Técnic
da empresa Licitante, emitido por pessoa jurídica de direto públic
ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o
objeto da licitação, sendo "Oficinas de Artes Circenses" (Grifo nosso).
1. Não será permitido atestado emitido pela própria empresa licitante;
2. 0 atestado deverá ser apresentado por meio de cópia autenticada;
3. Justifica-se a exigência de atestado visto que é indispensável para a
garantia do comprimento dos serviços a serem contratados, uma vez que
se trata de serviços voltados especificamente a crianças e jovens
atendidos pelo CRAS, necessitando assim de empresa com experiência,
para promover um ambiente bom de aprendizagem, fornecendo noções de
arte circense para estimular a criatividade, equilíbrio, concentração e
coordenação motora, entres muitos outros beneficios.
4. Justifica-se a não limitação dos itens de maior relevância para fins de
qualificação, considerando que se trata de objeto indivisível, executado de
forma integral pela Licitante visto que se trata de conteúdos compatíveis
e que se complementam entre si, sem possibilidade de identificar o item
de maior relevância.

Diferentemente do que rege a legislação, foi solicitada a capacitação técnico-
operacional somente para assinatura do contrato. Ao ver deste parecerista, não há
ilegalidade em tal exigência, considerando que a solicitação apenas da empresa
vencedora abrange o rol de empresas interessadas em participar da licitação, as quais
poderão comprovar a qualificação técnica apenas se consagrarem-se vencedoras do
certame.

A Lei de Licitações, ainda, dispõe que a solicitação de qualificação técnica operacional
está limitada exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos. Quanto ao tema, o Tribunal de Contas da Unido, através do Acórdão
697/2006, estabelece:

Limite As exigências de qualificação técnico-operacional, ao realizar
licitação para contratação conjunta de diversos itens de prestação de
serviços administrativos, aos itens de maior relevância e em percentuais
razoáveis, evitando a restrição indevida A. competitividade do certame, nos
termos do art. 30, § 10, inciso I, da Lei n° 8.666/1993. De acordo, ainda,
com o principio de exigências mínimas para garantir a segurança para a
Administração Pública, conforme art. 37, inciso XX I, da Constituição
Federal, deve ser estabelecido no edital, com clareza e
fundamentadamente, quais são as "parcelas de maior relevância e valor
significativo", conforme colocado pelo art. 30, § 10, inciso I e § 2° da Lei n°
8.666/1993.

0 edital da licitação não estabelece o item de maior relevância, visto que a licitação
não se trata de natureza divisível, sendo assim impossível de identifica-lo. Ao ver desse
parecerista, não há ilegalidade no ato, uma vez que o próprio TCU estabelece que se
deve exigir qualificação técnico-operacional aos itens de maior relevância quando se
contratar conjuntamente a prestação de serviços de diversos itens.
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Por fim, atendendo o principio da motivação, há comprovação em edital
necessidade de se exigir qualificação técnica da empresa Licitante.

7. Dos critérios para julgamento.

S

A Lei 10.520/02 dispõe:

Art. 4°. A fase externa do pregão sera iniciada com a
interessados e observará as seguintes regras:
(--)
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo
de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos;
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor prego, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos no edital.

convocação dos

Tal exigência consta expressa em edital, no item referente ao julgamento do certame,
conforme segue:

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME
(—)
14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor prego e as
demais com valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente 6. de menor prego.
14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de pregos
nas condições definidas no subitem acima, serão classificadas as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de très, para que os
representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os pregos oferecidos nas suas propostas.
14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de proponentes, realizando-se
sorteio para definir a ordem dos lances.
14.11. Em seguida, será dado inicio ã. etapa de apresentação de lances
verbais pelos representantes das proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a
partir do autor da proposta classificada de maior preço.

Assim, resta comprovado a exigência em edital do previsto no art. 40, inciso VII da Lei
8.666/93, concomitante com o art. 4 da Lei 10.520/02.

8. Dos esclarecimentos relativos it licitação.

A Lei 10.520/02 é omissa quanto aos prazos e condições para solicitação de
esclarecimentos ou impugnação ao ato convocatório nas licitações instauradas na
modalidade Pregão. Todavia, o Decreto 3555/2000, que regulamenta a licitação n
modalidade Pregão, dispõe em seu art. 12:
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Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento dapropostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentosprovidências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte equatro horas.
§ 2° Acolhida à petição contra o ato convocatório, sera designada novadata para a realização do certame.

Difere o previsto para o Pregão para o constante na Lei 8.666/93, uma vez que por setratar de licitação que busca a contratação de forma célere, as condições paraesclarecimentos e impugnações são simplificadas. Analisando o edital, os prazos parasolicitação de esclarecimentos ou impugnação à licitação são os previstos em decreto.Ainda, estabelece o edital que tanto os esclarecimentos quanto as impugnaçõespoderão ser dirigidas ao Pregoeiro através de e-mail, garantindo, assim, ocumprimento dos princípios da impessoalidade e igualdade previstos no art. 4 caputdo Decreto 3.555/2000.

9. 0 critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global

Conforme estabelecido em edital, e de acordo com o critério de julgamento da licitação,será adjudicado o objeto à licitante que ofertar o menor preço, desde que cumpridas ascondições de habilitação. 0 edital estabelece ainda:

14.4. Sera() desclassificadas:
(—)
14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valormáximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamentoestabelecido;
14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, nos termosdo art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

0 edital fixa os preços máximos, conforme estabelecido no Termo de Referência,todavia, se tratando dos preços mínimos, é permitido que a Licitante apresente valorsem qualquer tipo de restrição. Porém, as propostas com preços manifestamenteinexequíveis serão desclassificadas.

Se tratando de inexequibilidade, o edital estabelece que ocorrendo o indicio, a Licitantedeverá comprovar que possui capacidade para cumprir suas obrigações, devendocomprovar a exequibilidade de sua proposta. Somente após a comprovação a propostaserá classificada ou desclassificada. Consta ainda em edital um rol de meios decomprovação da exequibilidade da proposta.

10. Do reajuste.

Dispõe a Lei de Licitações e Contratos que o edital deve prever o critério de reajustedos preços do contrato, retratando a variação efetiva do custo de produção, admitida aadoção de indices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação daproposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplementode cada parcela.

64,.r:Ar)t
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0 Edital do Pregão em epígrafe dispõe no Termo de Referência, assim como na Minutdo Contrato que os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (dozemeses, contados da data de apresentação da proposta, conforme variação do INPC.Assim, cumpre-se o previsto no art. 40, inciso XI da LLC.

11. Das condições de pagamento.

Institui a Lei de Licitações, conforme art. 40, inciso XIV, que o edital deveráestabelecer as condições para pagamento das obrigações decorrentes da contratação.Conforme disposto no edital, os pagamentos ocorrerão no prazo de até 30 diascontados do recebimento da Nota Fiscal. Ademais, há previsão de compensaçãofinanceira por inadimplemento no pagamento por parte do município, através deindices previamente estabelecidos.

Quanto ao seguro constante no art. 40, inciso XIV, alínea "e", entende-se que a nãoexigência não prejudicará o município, visto que não se trata de objeto de alta
complexidade, ou de necessidade de execução continua.

12. Das instruções e normas para os recursos.

Dispõe o art. 40, XVIII da Lei 10.520/02:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

Em atendimento ao previsto em Lei, estabelece o edital da licitação o prazo previsto noart. 40, XVIII da Lei 10.520/02, para que as licitantes que se sentirem prejudicadasquanto aos atos praticados na licitação apresentem suas razões. Por se tratar delicitação do tipo presencial, é exigência expressa que os recursos sejam impetradosapenas pelos presentes, desde que constados os motivos na ata da sessão.

13. Das condições de recebimento do objeto da licitação;

A Lei 10.520/02 que rege a modalidade Pregão não dispõe sobre as condições derecebimento do objeto da licitação. Nesse caso, aplica-se subsidiariamente o previstona Lei 8.666/93, a qual estabelece em seu art. 73:

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto sera recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes ematé 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes
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após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art69 desta Lei;
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidadedo material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.
§1° Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o
recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
§2° 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§3° 0 prazo a que se refere à. alínea "b" do inciso I deste artigo não poderáser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados e previstos no edital.

Em análise ao Termo de Referência, bem como na Minuta de Contrato, consta que osserviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação daqualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

14. Das outras indicações especificas ou peculiares da licitação.

Em análise à minuta do edital, o mesmo apresenta as exigências previstas no art. 55da Lei 8.666/93, quais sejam:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o prego e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de pregos, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega,de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçãofuncional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quandoexigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidadescabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio paraconversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou ainexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aoscasos omissos;
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XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçãocontrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todaas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Importante salientar, destarte, que a contratação se dará pelo período de doze meses,sem possibilidade de prorrogação.

Desse modo, analisadas todas as cláusulas Editalicias, bem como de seus anexos,opina a Assessoria Jurídica pela aprovação da minuta do edital, informando à Divisãode Licitação que efetue sua publicação, para fins de inicio da fase externa doprocedimento.

Esse é o nosso parecer.

Ubiratd, 15 de Maio de 2019.

Duarte Xav .rais
Assessor Juridico
OAB-Pr 48.534
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 4431/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, § 1°,
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

O Município de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCOPIA, PLASTIFICAÇÃO,

ENCADERNAÇÃO, IMPRESSÃO E AMPLIAÇÃO DE DOCUMENTOS.

Data e Horário de Abertura: 10 de junho de 2019, às 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paw Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

RENA FE
Pregoeiro, omead

Ubirat5, Paraná, 15 de maio de 2019.

1011001'
4./
l'E PA SILVA LIMA
c Informe Portaria 245/2019.

I Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 104

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 4431

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

InformacUes Gerais

fl Is i-7
%Jut, tlo

Voltar

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de serviços de fotocopia, plastificação, encadernação, impressão e
ampliação de documentos

Forma de Avalição [Menor Prego

Dotação Orçamentarias 0300404122000220083390399999

Preço máximo/Referência de preço - 9.539,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 15/05/2019

Data da Abertura das Propostas 10/06/2019 7-- Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

17/05/2019

Há itens exclusivos para EPP/ME?1Sim •

Ha cota de participação para EPP/ME? [Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME7 Não

Ha prioridade para aquisig5es de microempresas regionais ou locais? Não

•

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

CPF: 79528767915 (Logout)

Editae



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRON&O'8
1111.1111.11p MAIO DE 2019

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR
EDIÇÃO SEMANAL N°: 1137- ANO: XIV 5Pag(s)

PROCESSO LICITATÓRIO N°4430/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 103/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MECÂNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS
PESADAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.
Data e Horário de Abertura: 12 de junho de 2019, as 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubirat5, Parana, 15 de maio de 2019.
Renan Felipe da Silva Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4431/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municipio de Ubiratà torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCOPIA,
PLASTIFICAÇÃO, ENCADERNAÇAO, IMPRESSÃO E AMPLIAÇÃO DE
DOCUMENTOS.
Data e Horário de Abertura: 10 de junho de 2019, as 14:00 horas.

1110pLocal de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
refeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov,br.
Ubiratá, Parana, 15 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4432/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/06.
O Municipio de Ubiratá torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando a CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÁO E
MONITORAMENTO DE ALARME NOS PRÉDIOS POBLICOS.
Data e Horário de Abertura: 18 de junho de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubirata, Parana, 15 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4433/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 106/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
TEM, visando a AQUISIÇÃO DE CRACHÁS E ACESSÓRIOS PARA
ECRETARIA DE SAODE.

Data e Horário de Abertura: 11 de junho de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratà, Parana, 15 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4434/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2019
O Municipio de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por item,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO
DE TRANSPORTE PARA PACIENTES DE HEMODIALISE PARA CIDADE DE
CAMPO MOURÃO
Data e Horário de Abertura: 06 de junho de 2019, às 15:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubirat5, Parana, 15 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro nomeado conforme Portaria 245/2019.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N°38/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4423/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à aquisição de testes psicológicos.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
Os testes Psicológicos são instrumentos de avaliação ou mensuração de
características psicológicas, constituindo-se um método ou uma técnica de uso
privativo do psicólogo, em decorrência do que dispõe o §1° do Art. 13 da Lei n°
4.119/62. Eles são procedimentos sistemáticos de observação e registro de
amostras de comportamentos e respostas de individuos com o objetivo de
descrever e/ou mensurar características e processos psicológicos,
compreendidos tradicionalmente nas areas emoção/afeto, cognição/inteligência,
motivação, personalidade, psicomotricidade, atenção, memória, percepção,
dentre outras, nas suas mais diversas formas de expressão, segundo padrões
definidos pela construção dos instrumentos. Os testes serão de uso exclusivo da
psicóloga Elenise de Campos Shurmann da Luz, junto a Divisão de Recursos
Humanos, onde servirão de ferramentas importantes para a orientação e
seleção profissional em face da convocação de varies pessoas através de
concurso público e do grande número de servidores que integram o quadro de
funcionários do município.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e
justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
PSI TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n°04.605.710/0001-04, situada na Rua Parana 3033, 14° andar, Sala 141/142,
na cidade de Cascavel, Estado do Parana, CEP n° 85810-010, Telefone n° (45)
3038-5327.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-1.052,00.
6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 0304
Despesa Orçamentária: 954
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso:
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 1
Palografico - Livro de instruções

(manual) 1 UN. 180,00 180,00

1 2
Palografico — Bloco de aplicação

pequeno (25 folhas)
10 UN. 41,50 415,00

1 3 R 1 - Caderno de exercícios 1 UN. 48,00 48,00
1 4 R 1 — Livro de instruções (manual) 1 UN. 79,00 79,00

1 5
R 1 - Bloco de aplicação -50

folhas 4 UN. 27,50 110,00

1 6
Teste AD/AS — bloco de aplicação

AD
2 UN. 55,00 110,00

1 7
Teste AD/AS — bloco de aplicação

AS 2 UN. 55,00 110,00

TOTAL 1.052,00
Considerando as justificativas e fundamentaçoes relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica,
ratificamos a dispensa de licitação.
Ubirat5 - Parana, 14 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
NERI WANDERLIND
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 314/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°39/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4428/2019
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à Contratação de empresa especializada
para aplicação de curso de atualização de Condutores de Veiculo de
Emergência aos agentes da Defesa Civil.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
É imprescindivel aos agentes da Defesa Civil a realização do curso de
atualização de condutores de veiculo de emergência supracitado, pois de acordo
com o Código Brasileiro de Transito é obrigatório aos condutores de veículos em
prestação de serviços de urgência e emergência um aperfeiçoamento técnico
maior do motorista que deve estar preparado para agir com calma, prudência e
precisão em situações de maior estresse, razão pela qual deve ter uma
excelente formação e preparo. 0 não cumprimento da obrigatoriedade pode
acarretar penalidades ao motorista impossibilitando de exercer as funções dos
agentes da defesa civil.
Por duas vezes, conforme o Processo Licitatório 4324/2019, foi realizada a
sessão para contratação de empresa especializada na prestação do serviço, no
entanto não houve nenhum interessado sendo necessária a contratação por

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat3 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.prgov.brno

link Jornal Oficial Online.
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20/05/2019

Pesquisar„.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência o 
Li

•

•

Processos Licitat6rios
Início (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=e1fbb9dc313me1&nc=46) / Lista

Q Pesquisar Licitação

TODOS 2019

2012 2011

2018 2017 2016 2015 2014

2010

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e1fbb9dc313kel&nc=46&id_modalidade=3)

lnexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e1fbb9dc313kel&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e1fbb9dc313kel&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e1fbb9dc313kel&nc=46&id_modalidade=6)

Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e1fbb9dc313kel&nc=46&id_modalidade=7)

201 2013

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=e1fbb9dc313ke1&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=e1fbb9dc313ke1 &nc=46&id_modalidade=10)

Abertura: 10/06/2019 as 14:00 

I  PROCESSO 4431/2019- PREGAO PRESENCIAL 104/2019 - EXCLUSIVA

Publicação: 15/05/2019

O

121

280

2095

92

315

48

21

Modalidade: Pregão Presencial

Valor Maximo: R$-9.539,00 (nove mil quinhentos e trinta e nove reais).

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIA, PLASTIFICAÇÃO, ENCADERNAÇÃO, IMPRESSÃO E

AMPLIAÇÃO DE DOCUMENTOS.

VP Anexos

PUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

1 TD EDITAL

ir) AVISO

1:9 ORCAMENTOS

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=6798320c013k67&nc=46 1/2



20/05/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência

(:) Última atualização: 20/05/2019 11:44'ë

M Fale Conosco

lk Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

a (44) 3543-8000
ouvidoria@ubirata.pr.gov.br

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h3Omin as 17h00

Última Atualização: 20/05/2019 11:44:48

(http://ingadigital

wwwingadigital.com.britransparencia/index.php?sessao=6798320c013k67&nc=46 2/2



•
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE

N2 001844
ENVELOPES DE LICITAÇÃO

NOME DA EMPRESA:

MODALIDADE:

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO:r]

DATA:

HORÁRIO;-- mm

e---.

UDIRATA
Todos juv,tos rum° 

Puturo!

Grafi. Oeste (44) 3543-3100 02/2019

PROTOCOLISTA

Municipio de Ubirat,5 - PR

As. Nilza de Oliveira Pipino, 
1852

CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE PITANGA

AV DAS ARAUCÁRIAS, S/N - CENTRO

CEP 85240-000 - MATO RICO - PR
' •

FONE/FAX (42) 3633-1184

Livro 18-13

Soutio/

de/ Mao/ 9?4,00/

Folha 125 12

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: M APARECIDA

MEIRELES DA SILVA BATINGA-LIVRARIA A FAVOR DE

MARIA BERENICE DE MELO, NA FORMA ABAIXO

DECLARADA:-

S A IB AM quantos este Público Instrumento de

Procuração bastante virem que, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e

dezenove, (15/05/2019), nesta Cidade de Mato Rico, Comarca de Pitanga. Estado do

Parana, neste Serviço Notarial de Notas, compareceu como Outorgante:- M. APARECIDA

MEIRELES DA SILVA BATINGA-LIVRARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 29.889.651/0001-66, com sede a Avenida Nilza de Oliveira Pepino n°

1.603, Sala 2, centro em Ubirat5-PR neste ato representada por sua Proprietária a sra.

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, brasileira, filha de JOÃO MEIRELES

DA SILVA e MARIA JOSE DE JESUS, nascida em 11/02/1967, viúva, maior e capaz, do lar.

portadora da Cédula de Identidade RG. sob n° 13.069.567-1/SSP/PR, expedida em

07/07/2010 e inscrita no CPF/MF sob n° 125.753.559-58, natural de Itabuna/BA, residente e

domiciliada na Fazenda Aliança, Jacutinga, Mato Rico-PR: reconhecida como a própria por

mim Ricardo Trindade, Designado, conforme os documentos que me foram apresentados, do

que dou fé E ai, pela Outorgante; me foi dito que nomeia e constitui sua bastante

procuradora- MARIA BERENICE DE MELO, brasileira, filha de ONOFRE BENTO DE MELO

• e MARIA GLECERIA LEMOS DE MELO, nascida em 02/10/1961, divorciada, conforme

averbação no registro de casamento civil sob matricula n°

085175.01.55.1979.2.00001272.0000872-21, lavrado no CRC de Mato Rico-PR, maior e

capaz, conforme averbação no registro de casamento civil sob matricula n°

085175.01.55.1979.2.00003,272.0000872-21, lavrado no CRC de Mato Rico-PR

Empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 02032527959/DETRAN/PR,

expedida em 27/12/2016 e inscrita no CPF/MF sob n° 022.351.939-19, natural de Carmo do

Rio Claro/MG, residente e domiciliada à Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1603, centro.

Ubirata-PR; a qual confere: poderes para administrar a empresa acima mencionada,

podendo para tanto dita procuradora, assinar requerimentos, aceitar e assinar livros e

papeis, documentos e ou mais que necessario for, assinar contato social e alteração sociais.

estipulando e/ou aceitando clausulas e condições da sociedade, representa-la junto a Junto

Comercial de qualquer Estado, em todos os seus departamentos, para solicitar baixa e/ou

MUNICÍPIO oaltartgradel, subscrever, empregar e retirar capital. tratar de todos os negocios concorrentes a
Av. Nilza de O. pjairm,,:,1A52
CNPJ 16.954AM-6V-943 

• • dendo pagar e receber contas, declarar imposto de renda comprar e vender

AUTENTI „
;or -

Confere com

(Jhirata 1-ti O6 Vck 

OnStr.cd:2.-

Selo 5E827 .rp59e.v9mTF -aRotAo.c1)9p4 Consulte em http: / / funarpen . corn .br Coniinua na Págiria 2

id-
17.9.‘



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE PITANGA

AV DAS ARAUCÁRIAS, S/N - CENTRO

CEP 85240-000 - MATO RICO • PR

FONE/FAX (42) 3633-1184

Livro 18-P

&Aviv/a g6isttitat 
de/ cynaito, /13117 3

Folha 125/127

mercadorias e prestar serviço, contas, declarar comercio, promover cobranças arnigaveis e

judiciais, dar recibos e quitações, movimentar conta bancaria, junto a Cooperativa de Credito

Rural, Banco Rau S/A, Banco Bradesco, Banco do Brasil, passar recibos e dar quitações,

verificar saldos bancarios, requerer talonarios de cheques, endossar e assinar duplicatas,

endossar cheques de terceiro nominal e desconta-las, admitir e demitir empregados,

• 
fixando-lhes ordenados e comissões, representa-la em quaisquer repartições publicas

federais, estaduais, municipais e autarquias, bem como a Receita Federal, Receita Estadual,

Prefeituras, Justiça Federal, podendo para tanto assinar requerimentos, propor

parcelamentos de debitos, recibos de quitações, interpor recursos, desistencia, enfim

representa-la no que for necessarios, inclusive em Empresas de Correios e Telegrafos, e

empresas concessionarias de serviços publicos de um modo em geral, representa-la em

qualquer juizo instancia ou tribunal, constituir advogados com poderes da clausula

"ad-judicia", para o foro em geral, em qualquer instancia, juizo ou tribunal, propor e variar

ações, acordar transigir, recorrer e interpor, embargar, concordar, fazer declarações de

credito, desistir, firmar compromissos, podendo substabelecer a presente procuração em

todo ou em parte se necessarios e ainda receber credito, passar recibos e dar quitações

aceitar e assinar quaisquer papeis, livros, documentos, requerimentos, guias, representar a

empresa na qualidade de preposto nas licitações, pregões e concorrencias publicas e

privadas, em quaisquer prefeituras municipais e orgãos governamentais, dentro do territorio

brasileiro, ou nomear alguem para representar a empresa quando for necessario, conferindo

111 ainda poderes para participar em quaisquer licitações publicas, concordar com todos os seus

termos, assistir a abertura de propostas, fazer impgnagões. reclamações, protestos, prestar

cauções, levanta-las, receber as importancias caucionadas ou depositadas, transigir

desistir, autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos,

formular propostas, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar

caução, levanta-Ias, receber as importancias caucionadas ou depositadas, oferecer lances

de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa outorgante e tudo mais

que for licito e necessario para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato. o dara por

bom firme e valioso, enfim os demais atos necessarios ao fiel e cabal desempenho do

presente mandato, Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em

todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé A

pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme

MUNiClPlOçeita e assina, Emolumentos. R$74.23 - VRC 384,62, Funrejus. R$18.56. Selo
Av. Nilza de O. Pipino, 182

CNN 76.950.64M:4r : R$0,80, FADEP; R$3,71 - Total R$97,30. Protocolado sob 
n°46/2019 na data de

ALITENT  A. • 0 
Confere co ".% al Selo 5E82T.rp59e.v9mTF-aRoM./.dj9p4 Consulte em http://funarpen.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE PITANGA

AV DAS ARAUCÁRIAS, SIN - CENTRO

CEP 85240-000 - MATO RICO - PR

FONE/FAX (42) 3633-1184

Livro 18-P

Seitttifa iStatai
41

de (Mat& GRiC0/ ° 7 4

Folha 125.127

15/05/2019. Eu, (a.), Ricardo Trindade, Designado, que a escrevi Eu, (a.), Ricardo Trindade,
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MEIRELES DA SILVA BATINGA-LIVRARIA, MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA

BATINGA. Presidente da Outorgante. Ricardo Trindade, Designado.Emolumentos: R$74,23 -

• 
VRC 384,62, Funrejus: R$18,56, Selo Funarpen: R$0,80, FADEP: R$3,71 - Total: R$97,30.
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Secrelaria da Micro e Pequenat Empresa
Secretaria da Racionalizacilo e Simplilicacilo
Departamento de Registro Empresarial e Integracao

iF IDENTIFI

AXA
•I 11'1,1 •

OU 75

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

- SUMS no EMPRFSARJO twmpkto aern a mu

FILHO Hmm)

SEX()

NACIONALIDAD

Feminino

BRASILEIRA

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BA I IN(

JU rra.J.,m

XXX

JOAO MEIRELES
NASCIDO FM Idtsa W

I POI 1967
EmANopArx) 170R (fog

XXX

.5)501) CIVIL

CASADO(A)

1-12FUMFDEWINS(scc=WOComunhlio Parcial

mo*9 [MN
MARIA JOSE DE JESUS

dc cinalw,pocIW ••,m
.1 rumor( 'el

130695(01
Orplu emuo.ur

ss
VI-

PR
Cl•FI:uinarol

125,753.559-58so emu air meow

DOMICILIADO NA iLOGRADOIIRO tua. ar. etc/

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA
COMPLFMENIC

XXX

MUNICIPIO
I
RA utRomisTR 10

CENTRO
85440-000

Ubiratil

declara, sob as penas da lei, nib o estar impedido de exercer atividade empresúria, nay não possui outro registro de empresTA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO IN) PARANA --A JUNTA COMERCIAL DO

INUMERE)1366

f0501WOO5IU NRUWILudaj1m:JC,mitaeDD.

006793 - Ubirata...»

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
080- INSCRIÇAO

Dr

PR

rio e eel Mee:

CÓDIGO E Dr:SCRIM) DO EVENTO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

- 080. INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

'et

NOMI; EMPRESARIAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BAT1N IA - II VRAR1A
1.( .RADOMIOHam,a c0

AVENIDA N1LZA DE OLIVEIRA PI PIN()
COMPLRMWST/ 

RADUMUSTIOTO

SALA 02. CENTRO
MUNICIPM

Ubiratil

. 5440-000

VALOR IN t CAPTUAL - RS

30.000,00

FFE

PR
VALOS DO CAPITAL • (perene
trinta Ind reats

C01)100 DE A FIVIOADE ELONONIII
I('NAP E:sal

SI date Pralcirat

4761003
16,1tIodt.• Sriaantema

4742300, 4751201,4751202.4752100,
4754701. 4754702, 4755501, 4755502,
4755503,4756300,4759899,4761001,
1761002, 4762800, 4763601, 4763602,
4763603, 4763604
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADE.

26/02,2018

PA1s.

BRASIL

F.NQUADRAMENTO

ME (Mieroernpresa)
NUMERO

1603
COOKIO 00 ML4MCWMIOw•da J.O CuriMe,0
U06793 - Ubina

rumdpapclariii@ihottnail.coiii

D Ot•vdm

Comercio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista de brinquedos artigos recreativos. Comercio varejistade jornais c revistas, Comercio varejista de discos. CDs, DVDs c fitas, Fotocopias, Comercio varejista de iirtigos dovestuirio e acessorios, Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnatica, Comerciosarejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de produtos saneantes domissanttarios, Comercio varejista deoutros

, DATA ASSINATt EIA

26:02:2018

PARA USO SIVO DA. JUN I•A COSIERCIAL

uM6RONEINKRKAONOCNN

XXX

ASSINA TULA DO EMPRESARIO

/IT2 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

RA NSF ERENCIA DESPOSO)
OUTRA LT WIRE AN 551011

SE FILIAL DE AltiNTA COMERC.AL
1,14ENMMEDil SIM

.1, C3 3 -

A Ul'hINT1CA1, )

II II II II IF II II II II
PR2180001507152

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA
-

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

' Este document," foi ii,;;;•adu II., penal Entp;,a Ea,:i1Parana
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Serviço Distrital de Jura nda
MARIA GLACI C. GURGEL

Avenida Brasil, 2140 -Centro - Juranda - PR
Fono (44)3569-1624 - CEP 87355-0a) - cartori•ogurgelraholmail.com

Reconheço por verdadeira(s) a(s) finna(s) de; Maria
Aparecida Meireles da Silva Bathnga, dou fé.
Junanda, 02 de rnav de 2018.-
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Serreturia da Racionalizae5o e Simplifieuerto
Departamento de Registro Empresarial r Integraterw

NUMF.Ft“ DE IDFN

XXX

NOMEDOEMPRESARNMcomlik wmom,mw.

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA HATINGA
NAOONAUDADE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

IAI. I ISIrILLI;Mt, Se ill OfrmnflIt a 111,611

XX

BRASILEIRA
sexo

Fe:Main°
, ram) 0..

JOAO MEIRELES

i ll FOINIF Dr ii ENS* c $4,J0)

Comuntilio Parcial

I
LA 51)1)

tff.)1L(( riÀ 1

NASCIDOFSt(OA, du ua. cute

L01'1967
EMANCIPADO POR de

XXX

It rosatIcipnçno.,41111C1110

DOMIC ILIA DO NA ILIIGRAM»

IIDE3N7611)A61 l A oUnI 0)5 

(mix/

I MAMA JOSE DE JESUS

Orgdu umiscu

PR ICTErnimuu,)125.753 559-58

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA
comPt.10,1ENTO

XXX
MINION°

BM RR(FDLSA RI 1

CENTRO
85440-000

NUMERO

1366
tOOluti Ot) NI EN ICIP1O (L.:* eta

00(.793 - UbirutZi

PRdeclara, sob as penas da lei, oh, estar impedido de exercer atividade empresaria, que Mk) possui outro registro dc empresario e re t uer:A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

OtIO - INSCRIÇÃO

A JUNTA COMERCIAL

lODIDO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

080. INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

htML 1°NIPA ESAM AL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA
LC(,RAN)URU trua.te, cte1

CODIGO I, DESCRIÇÃO D EVENTO

TINGA - RIA

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO
COM NIF.N roSOP RA) DISTR I
SALA 02, 

CENTRO
MUNI('IPIO

Ubiratil
VALOR DO CAPaAL M

30.000,00

COMO° ATIVIDADE ECONOMICA
WNAL. FAcaN

AtirtAtuk PrtoopuI

4761003
Alisuladu See wiLts I,,

4772500, 4781400, 4782201, 4782202,
4789005, 4789007, 8219901

VALOR DO CAPITAL • teercste

trinta mil reais

I Pit

544(1-000

I BRA IL

odiuorio siut

006793 - 1,%ita

ENQUADRAMENr0

ME (Mieroempresal
NUMERO

1603

C,q10

DUTItipapclariaq hounmil,eu

lis 1WINK ID hisS SI I Al

36,02 2018

DATA ASSINATURA

26/022018

artigos de uso pessoal e domestico, Comercio varejista de artigos esportivos, Comercio varejista de calçados, Comerciovarejista de artigos de caça, pesca e camping, Comércio varejista de biciclems e triciclos; peças e acessórios, Comerciovarejista especializado dc instrumentos musicais e acessórios, Comercio varejista de artigos de viagem, Comerciovarejista de equipamentos para escritório, Recarga de cartuchos para equipamentos de inrormalica, Comercio varejista

NUMERO or. IN Cft I I / NO UNI'l

XXX

'Ti lIA DO metes

'ARA 150 Vaal:NV.1i DA JUNTA C0:11k:RCIAL

PUBLIQUE-SL 12 ARQUIVL-tii.
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TItANSVERM IA DE SEDE DC DE Hi Al1 
UP NW ANTERIOR
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SiM
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AU I I. NI 11..\ %0

11 II II 11 11 III II
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-----1111.1111 I
JUNTA COMERCIAL

DCt PARANA 1
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
080 - INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO IX) EVENTO
080 -INSCRIÇÃO, 315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPEESA

NOME EMPRESARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BAT1NGA - LIVRARIA
OGRADOVHOLftcv.a0

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO
COE/EL ENIENI 0

SALA 02;
tENropro

Uhirat5
VALOR Do CAPITAL • ES

30.000,00
)1G0 DE AI-IV/DADE ECON MICA

(CNAE Fiscal)
Atmidods Prim:Ipal

4761003
..a0,,kuacscc

Ar,a 1 AMCIODASAIWIDADES

26,02/2018

DATA ASSINA I1RA

26,012018

PARA 1.:S(.) LXCLUSIVO DA JUNTA C,Irillk.RGILril

BA M RaDISTRI TO

CENTRO

ALOE DO CAPITA

innia mil reais
seng.) 

Sccretaria da Micro e Peq most Empresa
Secretaria da Racionalfzução e Simpliricação
Depurtamento de Registro Empresarial e Integracão

NUMERO Dr: Inr.mtFt('AcÃO Ix) RRIISTRO FIE EMPRESA • NIRE FIA SEDE.
XXX
NOME DO EMPIUSAMO IcomplMo. um ablevolu

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA RATINGA
NAOONAUDADL

NINE DA FILIAL (P/tmk

XXX

ente

OÜUit

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

BRASILEIRA
SEX°

Feminino
FILHO DF. (

JOAO MEIRELES
NASCIDO Rh liloi /iv I SE 1551/CAI

II/02/1967

EMANCIPAM) POR (leres Seert..atIcip•

XXX

DOMICILIADO NA (LIKIRAD( !RI

RWIMEDERENIMwcasodoi

Comunhão Parcial

IDENIMADE AI

130695671
actue ISO CASC. de

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA
coMPLEMEN TO

XXX
WNICINO

Uhirarã

ESTADO CIVIL

CASADOIA

COIl

MARIA JOSE DE JESUS
tIn 55

BAMROUISTR mu

CENTRO
85440-000

04.1 ntintett)

1 25.753.559-58

130!.

cubJco NIIINICIPIOALso.dtjuntd Curperci5D•1

006793 - Ubirlitã

PRdeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que nAo possui outro registro de empresario e re r tier:A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO

30100 E DESCRIÇÃO DO ATO

)DIGO DESCRIÇÃO DO EVENTO

EE
• )14114 CyincluiaD ,

85440-000

ENQUADRAMENTO

ME (Microcroptesa)
NUMERO

(01(7

PA.S cORREIO EL URI. NICO IE•MAIL

BRASIL ainulpopelariaãr,:hotrnail corn

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comercio varejista d artigos de cama, mesa e banho.Comórcio varejista de livros, Comércio varejista de mUveis, Comercio varejista de artigos de colchouria, Comérciovarejista de tecidos, Comercio varejisto de cosmeticos, produtos de perfurnaria e de higiene pessoal, Comércio varejista
de material elétrico.

.UMERO liii INSCIOCAO NO CNN

XXX

AS SINA IMA DO EMPRESÁRIO

I C'

'fRANSFERENCIA tIE SIAN, DL DE Eli 1AI DE
MARA CF NIRE ANTERIOR

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUI V .A.vi..\-11( A(

PARA USE 'XCLUSI‘A) DA t. oNIERCI
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DO PARANA
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' Ente thmenento I/o portal Empresa Feed Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/03/2018 09:34 SOB N° 41108377699.
PROTOCOLO: 181021005 DE 02/03/2018, CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800826383. MIRE: 41108377699,
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 09/03/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



0
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUM 0 E ID ICA

41108377699

O DE EMPR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas

A FILIAL 4,mmdasomr.t.a OW referento 11110

XXX

NOME DO EMPRESARIO (numplein. son ahonvonotorns)

ECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

slim)

Masculino

iti,t,i NIL: DI DE* NS conndol

Comunhão Parcial

,.„' tadto DE toInt) 
(MSc) 

01

JOÃO MEIRELES DA SILVA I MARIA JOSE DE JESUS

WalNASCIDO EM e do nasomentn)

11/02/1967

DOCUMENT() DE IDEN11EICAÇÃO (nanlend Origin ea I liSla UI

130695671 I SSP I PR

CPF(nnnunv)

125.753.559-58

EMANCIPADO POR I furinn de enonn Nell. sonnente no caw de mom)

XXX

/•

DOMICILIADO NA (U XiRADOURO • ma, ay, e101

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NUMERL)

1366

,,.

COMPLEMLNTO

XXX

ILAIRRODISTRITO

CENTRO

CEP

85440-000

on o o ..‘:,-

o,i% •
UF

MUNICIPIO

Ubiratd
PR

declara, sub as penes da lei, não estar Impedido de exercer atividade etupresaria,que não possui outro 
registro de empresirlo e requer:

-7,1 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ --;\ JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇACT DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DA DOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRIESARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA LIATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Mierocmpresa)

LOGILADOURO (non,ev. non)

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NOMEEI)

1603

COMPLEMENTO

SAIA 02:

BAIRRU'DISTRIT0

CENTRO

CEP

85440-000

,,,0,L.,!4! •44 , 1 ii..!,.nr, ,e1,4 4; :'....•, . ,... 01,,,i,i)

1”(.0:i,,:g) I ,

4MUNICIPIO LA.

Obiratil I PR

PAIS

I BRASIL

CORRFIO hl,1,111.,11C0 (E-MAII.)

mindpapelariaghounail.com

VALOR DO CAPITAL '0$

30,000,00

VALOR DO CAPITAL 'pot extneMn?

trinta mil reais

CODIOO OF. ATIVIDADE ECONOMICA
tCNAE FiscaU

Anvidnde Prix iNI

4761003
Alovidade So:Lod:Ali+

4642702, 4712100,4721104, 4742300,

4751201,4751202, 4752100, 4753900,

4754701,4754702, 4754703, 4755501

DCSirilt:1 t I do Obinto

Comercio varejista de artigos de papclaria,

de jornais e revistas, Comercio varejista

vestudrio e acessorios, Comercio varejista

varejista de artigos de armarinho, Comercio

Comercio varcjistii de brinquedos c art os recreativos, Comercio varejista

de discos, CDs, DVDs e fitas, Fotocopias, Comercio varejista de artigos do

especializado de equipamentos e suprimentos de informatica,Comercio

varejista de produtos

DATA DF INICIO DAS ATIVIDADES

26/0212018

NUMERO ra, INSCRIÇÃO NO CNN

29.889.651/0001-66

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE

OUTRA UF NIRE ANTERIOR
OF FACIAL, ,

. :I - SIM
. • s , 8. ,.

DATA ASSINKII2R A ASSINATURA DO EMPRESAIDu

27/07,2018

PÁRA USO USO EXCEUSIVO DA JUNTA COMERCIAL .  33Tftr, •-..•'', F. 7̀  ,

111 HRH() nail I()LE- I' ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ O

ill I ll,Illi Il Ili 1 11 11 11 11 III11 0 II'll

PR2I8000190)777

l'ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

41111111.4111iii
JUN TA COMERCIAL

OC)  PARANA
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

. N Mt .Et.1C CAC 0 DO REGL - 0 DE EMP A • NIRE DA MIDE

„ 110

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/5

IR DA FILIA (preencher somente seeorFnt. • Ebel)

E
,

NOME

4111/63 //OW/

DO EMPRESARIO (comploiN scin aim, Rtitaas)

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

DE

BRASILEIRA

EVAN) CIVIL

CASADO(A)

F
NACIONALIDA

SEXO

Masculino

REGIME DE SENSO .c-.3.3,10

Cotnunhão Parcial

FILHO DE (pat) 
(ttile/

JOAO MEIRELES DA SILVA I MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO FM Nola de Tv u)

11/02/1967

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO(n(Rom,) Orgho ‘111114Sof LI'

1313695671 I SSP 1 PR

CPTintintvl.1)

125.753.559-58

1:NIANCIPA DU POI( 1.10111a do,,'ip.lçav - SV.1en4c no ,asu do maw,/

XXX

DOMICILIADO NA ILOGRAIX)U110 • rwa, 11v, old

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NumLito

1366

...  

't

1

COMPLEMENTO

XXX

bAIRRODISTRITO

CENTRO

CEP

95440-000

'

'.4'44.0.i..J:
MUNICIPIO

Ubirata

UF

PR

declare, sob as penas du lei, nilo estar impedido de exercer Atividade empresarla, que não possui 
(nitro registro de empresário c requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

copico E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRLSARIAL

NI APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)

LOGRADOLIKO m.o. ci,)

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NLiMERU

1603

COMPLEMENT()

SALA 02;

DAIRRU:DISTRITO

CENTRO

CEP

85440-000

MUNICIPIO UE PAIS CORR EIO IILETR NICO (E.MA 1)

Chiral I PR I BRASIL mmdpapelaria@lionnail.com

VALOR DO CAPITAL • AS

30.000,011

VALOR DO CAPITAL • IT.s ,OIotIXlI

trinta mil reais

CODIGO DE Al IVIDADE ECONONI/CA

((NAS Firn;a11

ditile Priocipot

471 1003
/1.1is ik13.11: So: 1.1411

4755502, 4755503, 4756300, 4759801,

.1759899, 4761001, 4761002,4762800,

4763601. 4763602, 4763603, 4763604

DCScriOu du Objclu

sancantes domissitnitários c. produtos de limpcza domiciliar, Comercio varejista dc outros 
artigos de uso pessoal e

domestic°, Comereio varejista de artigos esportivos, Cumercio varejista de ealçados, Comercio 
varejista de artigos de

caça, pesca c camping, Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. 
Comercio varejista especializado

de instruinentos musicais e acessórios, Comércio varejista de

D.1 I'A OF INICIUDAS ATIVIDADES

26/02/2018

NUMERO DF INSCRICAL/ NO CNPI

29.889.651/000 I -66

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OF FILIAL OE

UUTRA LIF NIRE ANTERIOR
OF USO DA JUNTA CO1,71ERCLAL

''''t - • ,,Âo ,

11A  IA ASSINATURA ASSINATURA IX) EMI RESÀ1119 I tx....

, ,,A ,---1 o.-1 A))., ....7) jf

PARA IISO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

ii III II II II II II II 11 II
PR2180001900777

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

-AIMNIKAMIIMMO ,
I JUNTA COMERCIAL
I DO PARANA 1

• Este documento foi gerado no portal Ernpresa Facil Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N° 20183438710.
PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. NIRE: 41108377699.
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro c Pequena Empress

Sceretaria da Racionalizsição e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

FPR.D IN I AÇ DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE

06„

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/5

NI E DA FILIAL (prccrwhet sumindo Ir uto rclicircine .1hull

41 IWO i /OW/ 1

NOME DO EMPRESARIO (cainplin, skin irbrcr iiiturns)

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SLX0

Masculino

REGIME DE RENSIse casn(101

Comunhão Parcial

FILHO DE Ip7i1 
(nth)

JOAO MEIRELES DA SILVA 1 MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO EM (ilign 7L7 II In,,,,v)

11/02/1967

DOCUMENT() DE IDENTIFICAÇÃO 07 I7A9 ('rgdo =saw

130695671 1 SSP

LW

PR

CPFInumerv)

125.753.559-58

EMANCIPADO PUR Iforma do orturwiCa0u • grmonlc nd tritio do ardor)

XXX

DO2'--771,11 LIADO NA I LOGRAIXRAIU • ma, ay. ate)

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NUMERO

1366

COMPLEMENTO

XXX

BAIRROVISTIal 0

CENTRO

CEP

85440-000

6,4,...c.e, o,A, ,TI.r.11,. , . . I ''' .'°'
i i. 

;''54,1P'.%:

MUNICIPIO

Ubiratã

VF

PR

declara, sob as penas da lel, lido estar impedido de exercer atividade empresaria, title não possui outro 
registro de empresário e miser:

—.A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ ,k JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - AUFERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMERESAHIAL 
UNQUADRAMENTO

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA 
ME (Mieroempresa)

focannutáso(oss,. an) 
NC. MERO

AVENIDA N1LZA DE OLIVEIRA PIPINO 
1603

COMPLEMENTO

SALA 02;

11AIRRO,DISTRITU

CENTRO

err a.:.,W. . a,T (dIT.til'AIrT,,T,

85440-000 rS.

MUNICIPIO 
Cl PAIS CORREIO ELE IS *NICO (E.MAIL)

Ubirata 1 PR 1 BRASIL mnidpapelaria@hotmail.com

VALOR DO CAPITAL- IS

30.000,00

VALOR 170 CAPITAL • (pnc <SIcAnI)

trinta nail reais

CODIGO DE ATIVIDADE ECON6MICA

(CNAE Fiscal)

Moiitinde Principal

4761003
\,,..i.,uSCCUIM/11lia

4772500, 4781400, 4782201, 4782202,

4789005,4789007, 8219901

Drscriqao du Objeu

artigos de viagem, Comercio varejista de equipamentos para escritório, Recarga de cartuchos para 
equipamentos de

informática. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Comercio varejista de

artigos de swim, mesa e btuiho, Comercio varejista de livros, Comercio varejista de móveis, 
Comércio varejista de

artigos de colchoaria, Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista dc

.

DA rA DE INICIO DAS ATIVIDADES

26/02/2018

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN

29.889.651/0001-66

TRANSI ERENCIA IN: SEDE OU DE FILIAL DE

OUTRA Ul 5)5V ON I FRIOR

OF

1

USO DA JUNTA COMMCIAL
OrmcvoGNIE Ds , ,.,.. • • 1, er“
sorisuzsexo. •,6, 0. ; 
cosu.s.s.sa: -NÃO.

DA IA ASSINAIVRA

27;07, 2018

AINATURA DO EMPSENA11,10 i
I)"

1 JPV-IiirlitAl

'ARA VS0 EXCLUSIVO UA JUNTA C'OklEkE34L

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SF AUTENTICAÇÃO

il Ill I I I 11 11 il IIII 11 I ILL 0 II 11 11 11 11

PR2180001900777

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

OEM\ AIIIIII
JUNTA COMERCIAL

DO PAN

• Este documento foi gorado so portal Empresa Fácil Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N° 20183438710.

PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11803363341. NIRE: 41108377699.

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus

SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018

www.empresafacil.pr.gov.br
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalizaçao e Simplificaiio

Departamento de Registro Empresarial e Integra:10

O

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 4/5

NUMERO DC II) STIE [CACAO Do It I T .1, I It t ) OF I MPRESA - NINE DA SF DE

41108377699

NIKE DA FILIAL eatu referent, . laid)

XXX
NOME DO E NA pR ESA RIO tttanoloo. scut &we, taturam

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
NACIUNALIDADE

BRASILEIRA

ESTADIJ CIVIL

CASADO(A)
SEXO

Masculino

R II(il ME DE 13 ENSIss :as:1,1ot

Comunh3o Parcial
i :LW DE qt..'

JOAO MEIRELES DA SILVA i MARIA JOSE DE JESUS
NASCIDO EM lama Jo nassinlcotu)

I I/02/1967

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO tocru) Orga ...Assoc I. E

130695671 I SSP I PR

CPF(ntunsru)

125.753.559-58
EMANCIPADO POR Mona As cnunsipacau • t.untents nu can As mom')

XXX

DOMICILIALX) NA (LOGR A MORO - run as. etc)

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NUMERO

1366
COMP/A:MEN It/

XXX

BAIRR(YDISTRITO

CENTRO

CEP

85440-000

coot0O,1)s.414tint9Pio tap,

00610 .,:tbirita.i

j ts '
I.

..
MUNICIPIO

Ubiratà PR

declare, sob as penas da lei, nio estar impedido de exercer atividade mini:Oda,que nho possui outro registro de empresirio e requer:

A JUNTA COMERCIAL DU ESTADO DO PARANA À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAU DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAT

51 APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENO IADRAMENTO

ME (Microempresa)
LOGICADOURO (runs's, CIO

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NUMERO

1603
COMPLEMENTO

SALA 02;

ILAIRRO DISTR I to

CENTRO

Cf. /I ft: la( ( ..

85440-000

I'II" tI

MUNIÇ MO

Ubiratà

CI

PR

PR A ORR MO ELE 1C0(1CMATI.)

BRASIL mmdpapelaria@hotmail.com

VALOR DO CAPITAL- RS

30.000,00

VALOR DO CAPITAL • Ttnn catensol

trinta mil reais

CODICTO DE All MADE ECONÓMICA

M P t 
(CNAE EtscalI

ivtaltule rins tpa 

4761003
Atia glade Sccundarta

Do...ttato do ()too

cosineticos, produtos de perfumaia e de higiene pessoul, Comercio vurejista de material eletrieo,
artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comercio varejista dc artigos de iluminaçao, Comercio
balas, bombons, Comercio varejista de produtos alimentícios, Comercio atacadista de roupas e
profissional e de segurança do trabalho, Comercio varejista

Comercio varejista dc
varejista de doces,

acessórios para uso

' DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES
i
; 26/02a018

NUMERO DE INSCRIÇÃO NI) CNN

29.889.651/0001-66 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DF. FILIAL DF
ULTRA UF NIRE AN IT R1OR

1

Or USO DA, 1lJNTA COMEACIALA
DOTENWIR "I 

c .

DA rA ASSI NA ru ICA

27/07/2018

ASSINA ruPA Do IIMPOSA1111.1

1.).

tnI.:(MIr,'!'. -: 'i 1. .) ..4. ..' ' j V. :'-'*'..Witt,'. . - 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÁO

IIIIIIIII111' 11 11 111 11 1 1111111111

PR2180001900777

II
/ /

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

IS

• Este documento foi gerado nu portal Empresa Bell Paraná

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 0858 SOB N° 20183438710.
PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. NIRE: 41108377699.
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

NU 0 NTIFICA O DO REGI 0 DE ERMA DA SEDE

41108377699

MIRE 'A M

XXX

Ou„
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 5'5

Stereo ont

NOME DO EMPRESARIO (cot-m..10u. >me abrolactunt)

MARIA APARECIDA ME (RELES DA SILVA BATINGA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
FS TAno civn.

CASADO(A)
SISO

Masculino

REGIME DE BE NS(sc coNado)

Comunhão Parcial

tIL110 DE (IIIIII (triSr1
L.,

41 JOAO MEIRELES DA SILVA I MARIA JOSE DE JESUS

1 NASCIDO EM (data do ewe:env:Hu)
I 1/02/1 967

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO InudIvAd Orgild c4111Stior

130695671 I SSP

UP

PR
CPF(nCktnerv)

125.753.559-58

!.f.g; EMANCIPArma do entendepaçad • won:nit. nu e.Hke de: nidnur)
!XXX

DOM ICILIADO NA (LOGRADOURO . teem ay. ocl

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA
NUMEP 0

1366

COMPLEMENTO

XXX

BA/KRIEDISTRITO

CENTRO
CEP

85440-000

I • 0.41, ?.., :,)4,..,,5:„ a r!.5. ».

0 or;7.... .):•.fi',1-..1-

/71E-1(711,10

Ubirata

IN

PR

declara, sob as penas (la lei, nib estar InipedIdo de exercer atividade empresiria, que nau possui outro registro de empresarlo e requer:

-i

i.'i: —•A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ AJUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

ig CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTEEtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

SOME EMPRESARIAL

NI APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)

LOCiRADOURO Olidedv, eAd)

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PEPINO

NUMERO

1503

COMPLEMENTO

SALA 02;
FIAIRRODISTRITO

CENTRO
CEP

85440-000

W1)100 TkO,EV,T151 0,03 1,41, P11.10v.

9967.0W t

MLINICIPIL) CI PAIS

Ubiratã I PR I BRASIL
v.5)500 KETONIC° (E.-MAIL)

mmdpapelaria@hotmail.com

VALOR DO CAPITAL • IS

30.000,00

VAI.) IS LH) CAPITAL - (pm extredol

trinta mil reais

., Torti0o DE ATIVIDADE ECONOMICA

(CNAE Finall

At, t4iaLle Principal

4761003

Aviado Sdcundaria

D.. ree;Go do Oblvtu

especializado du uletrodomesticos e equipamentos de audio e video;

DATA DE MOD GAS Al IN WADES

26/0/2018

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.I

29.889.651/0001-66

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE

OUTRA UP N1RE ANTERJOR
UP

I j.I'lç

DATA ASSINATURA ASSINA I UR., ENO F.MPREsA Il)

?-1-
27/07/2018 '710_.07.2-& 

;._,.

!J.: 4,4awaiu444
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ 0

11 11, 11111 11 1 ill 11 ill 11 I 11 li 11 1 I

t PR2180001900777—/ 
--

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMLRCIAL

..11LAMMIN
JUNTA COMERCIAL
L DO PARANA

" Este document° foi gerado no portal Empresa Pied Parana
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LIVRARIA ACADÊMICA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA — LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66 IE: 907.74992-42 IM: 9189
(44) 9 9833-2525

ANEXOIll

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 104/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente M

APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 29.889.651/0001-66, para todos os fins de direito, ter pleno

conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação

no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de

Ubiratã, tampouco inidbneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Ubiratã — PR, 04 de Junho de 2019.

M APAREGRA MEIRELES DA SILVA
BATINGA - LIVRARIA
Nome: Maria Aparecida da Silva Batinga
CPF: 125.753.559-58
RG: 13.069.567-1 SSP-PR

119.889.651/0001-6-61
M APARECIDA MEIRELES

DA SILVA BATINGA • LirARIA

L
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1603

Sala 02 - CEP 85.440-000 - Ubiratã

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubirat5-PR. CEP: 854.440-000







A

LIVRARIA ACADEMICA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA — LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66 TE: 907.74992-42 IM: 9189
(44) 9 9833-2525

ANEXOIV

PROPOSTA

Referente ao Pregão Presencial n° 104/2019.

Apresentamos e submetemos á apreciação nossa proposta de preços, a preços
fixos, relativa ao fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$- 9.539,00 (nove mil
quinhentos e trinta e nove reais).

0 prazo de execução dos serviços será de imediato contado do recebimento da
Ordem de Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

0 prazo de validade da proposta de preços é de no minimo 60 (sessenta) dias a
partir da data limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo
Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante
legal a Senhora MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita
no CPF sob n° 125.753.559-58 e no RC- sob n° 13.069.567-1 SSP-PR, residente
e domiciliada nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante
a vigência do mesmo, será a Senhora MARIA BERENICE DE MELO, inscrita no
CPF sob n° 022.351.939-19 e no RG sob n° 13.069.567-1 SSP-PR, residente e
domiciliada nesta cidade de Ubirat5, Estado do Paraná.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante,
sendo no banco Bradesco, c/c n° 590-8, e Agência 2056.

Lote 01
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

1 1 Serviço de encadernação: capa
PVC, incolor, com espiral em
PVC/PLÁSTICO, de 01 ate 50 fls,
Oficio A4, contra capa preta,

150 UN. 4,00 600,00

1 2 Serviço de encadernação: capa
PVC, incolor, com espiral em
PVC/PLÁSTICO, de 51 até 100 fls,
Oficio A4, contra capa preta

60 UN. 5,90 354,00

1 3 Serviço de encadernação: capa
PVC, incolor, com espiral em
PVC/PLASTICO, de 101 até 150 fls,
Oficio A4, contra capa preta

60 UN. 8,00 480,00

1 4 Serviço de encadernação: capa
PVC, incolor, com espiral em

60 UN. 11,00 660,00

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubiratb"-PR. CEP: 854.440-000



LIVRARIA ACADEMICA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66 TE: 907.74992-42 IM: 9189
(44) 9 9833-2525

PVC/PLÁSTICO, acima de 150 fls,
Oficio A4, contra capa preta

Total 2.094,00

Lote 02
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

2 1 Plastificação de documento tamanho
RG

100 UN. 1,80 180,00

2 2 Plastificação de documento tamanho
meio oficio

100 UN. 2,90 290,00

2 3 Plastificação de documento tamanho
oficio

200 UN. 5,00
LI RO

1.000,00

Total 1.470,00

Lote 03
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

3 1 Serviço de fotocópia, preto e branco
em A4.

5.000 UN. 0,25 1.250,00

3 2 Serviço de fotocópia, colorida em A4. 2.000 UN. 1,80 3.600,00

Total 4.850,00

Lote 04
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

4 1 Serviço de impressào, colorida em
A4.

500 UN. 1,80 900,00

Total 900,00

Lote 05
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

5 1 Ampliação, preto e branco, A3 50 UN. 1,00 50,00

5 2 Ampliação colorida A3 50 UN. 3,50 175,00

Total 225,00

Ubiratã — PR, 04 de Junho de 2019.

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA
BATINGA - LIVRARIA '
Nome: Maria Aparecida da Silva Batinga
CPF: 125.753.559-58
RG: 13.069.567-1 SSP-PR

79.889.651/00014
M APARECIDA MEIELES

DA SILVA BATINGA • LIVRARIA

L
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1603i Cft

Sala 02 - CEP 85.440-000 - Ubitati - PR

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubirat5-PR. CEP: 854.440-000



LIVRARIA ACADÊMICA o
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA — LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66 IE: 907.74992-42 IM: 9189
(44) 9 9833-2525

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 104/2019

O signatário da presente, a senhora MARIA APARECIDA DA SILVA BATINGA,

portadora do RG sob n° 13.069.567-1 SSP-PR, representante legalmente

constituído da proponente M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA -

LIVRARIA, inscrita no CNPJ/MF sob n'. 29.889.651/0001-66, declara sob as

penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de

microempresa, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,

podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Ubiratã — PR, 04 de Junho de 2019.

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA
BATINGA - LIVRARIA
Nome: Maria Aparecida da Silva Batinga
CPF: 125.753.559-58
RG: 13.069.567-1 SSP-PR

1j-9.889.651/0001i6.1
M APARECIDA MEIRELES

DA SILVA BATINGA LIVRARIA

L
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1603

Sala 02 - CEP 85.440-000 • Ubirati

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubiratã-PR. CEP: 854.440-000







Ou„
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRP na FILIAL (preencher somente sr Alt, teferente a
XXX

ESTÃO)) CIVIL

CASADO(A)

=lc t

MARIA JOSE DE JESUS
Qentswi

SSP Cfletutchotti

125.753.559-58

NUMERo

('01000 OU MUNICT

II I, 1366

85440-000 
006793 - Ubira

PR
declare, sob as penas da lei, riSo estar impedido de exercer ativulade empresUria, que nao possui outro registro de empresario e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
Ct. DIGO E DESCRICAO DO ATO
080 - INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENT°
080 INSCRICAO, 315- ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA
LOIS EMPRLSARIAI

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA,,01t,s110050 MAX,. etc)

AVENIDA N1LZA DE OLIVEIRA PIPINO.0051.Estersro

SALA 02.
OUNK

Libirata
,'OLOR Do otart'al_ .124

30.000,00

001(70 1)5 15 I VIDADE ECONUMIt.
(CNAE Fat:an

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretariu da Racionalizava° e SE/4)111'6:4a°
Departamento de Registro Empresarial e lutegravao

NUMEAo DE IWNTWICAt; AO DO REGIS-1R0 os Estrgrisn
XX X

NUMh Do EMPRESAMO !comply, seIll 'age, tahteas.
MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

F11..110 DE (pm)

JOAO MEIRELES
NAScl Fn.! (de.4 ne.orttortot

I 1/0211967

REGIME DT. HENStsr catildo)

C7ountInWio Parcial

1)111',tIDAth: 0.41111.0

130695671EMANCIPADO POR (forme de emaelc.pa.;:to iornente no caso ilomett.to
X.X.X

DOMICIL IA1/0 NA (LOGRA AIRO • ma, ay. etc.t
AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

COMPLEMENTO

XXX

UMOMO

((birata

Moldado Prtncipal

4761003
Ail, Wady

!e: 4742300, 4751201, 4751202, 4752100,
4754701. 4754702, 4755501, 4755502,
4 755503. 4756300, 4 759899, 4761001,4761002, 4 4762800. 4763601, 4763602, 63603, 4763604
;A DE INICIO OAS ATI VIDA DES

11AIRROLAST RID.)

CENTRO

RAIRROUSTRI ID

CENTRO

‘'ALOR DO CAPITAL • (No em.n.a
trinta reais

ix,veueso

26/0222018
XX.X

DATA ASSINATURA

02 201',

PARA USD ENCLLSIVO OA JO", VA CLL'OERCIA

E ARQUIVE-SE

/

RA OSO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

C DIGO E DESCRIC O DO ATO

CODIGO E DESCRIÇ, O DO EVENTO

85440-000

BRASIL

PS.QUADRAMENT 

ME 

)

(Microempre(a)
••: OMER()

1603
000100 DO MUNICITIO I Ca, da jie-.111,-,t,cret411
006793 -

c.1

ria11dpa
pelaria4diturnail.corn

Comercio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista de brinquedos e amigos recreativos. Coniercio varejkL:

de jurrais c revistas, Coinércio varejista de discos, CDs, DVDs e Etas, Fotocópias, Comercio varejista de artigos do
vestuilrio e acessOrios, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica, Comercio
varejista de artigos armarinho Comercio varejista de produtos saneantes dornissanitarios, Comércio varejista de
outros 

ROOMER,) DE INSC131(% 0 NO CNN

uRA TIl, t,mparsARio
--r

AUFENT.6.

FRANSFERENCIA DE SLOE 00 05 MEAL. DC.OUTRA UF NIRF AN I PRIOR

11111111111111 I Ill III

wrA cosnsc,st.
- SIM

_I 3 . NAU

Ill Ill! 111111
PR2lgojj 507152

(h-Auniento foi geradu no portal Empccsa Facil Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/03/2018 09:34 SOB N° 41108377699,PROTOCOLO: 181021005 DE 02/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:11800826383, NIRE: 41106377699,
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 09/03/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

Follla, '

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalizacao e Simplificacito

Departainento de Registro Empresariul e Integracfm

NOME DO EMPRPS RIO leorreplele. s, nbresinitnasi

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGANACU/NA LIDADE

BRA SI LEIRA

SEXO

Feminino

F11.440 DE (pail

JOAO MEIRELES

NAS
CWOEM“WAilenascimcritcl

I1)E011I050E0Mma0
1,02/1967

130695071
EMANCIPADO POR (minha It emanctracho • Somalia sotea mencr)
XXX

DONIS:ILIAD° Na, (1.0C(RADODRO • ma. ay. etc /

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

REGIME DE IIENS(lle

Comunlia° Parcial

st0McwM

Ubirat3

C DIGO E DESCRICe C) DO ATO
00. 

INSCRICAO

06 'I,. 1
4t,

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
li

NED. DA HI, IAL (pitruhel r:(111CMC W 410 !C10,0Ú5 a 51,11(
XXX

ESTADO ma.

CASADO(A)

MARIA JOSE DE JESUS

»tau OlflíSSW

SSP

85440-000

CPFlnumcivl

125.753.559-58

declara, sob as penas da lei, nfio estar impedido de exercer atividade empresaria, que Mio possui outro registro de empresario e rec tier:
A JUNTA COMERCIAL DO

CODIGO E DESCRIC O DO ATO

C00100 E DESCRICAO DO EVENTO
080. INSCRIÇÃO, 3I5. EN

QUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

NOME EMPRESARIAL

NI APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIALOORA DOURO (10a.0.. etc(

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO
COM NA ENT°

SALA 02,

VALOR DO CAM IAL • /0

30.000,00

DICi0 DE ATIVIDADE ECON AIWA
(CNAE Fiscal)

Armando Principal

4761003

At, idade secaaium

4772500, 4781400, 4782201, 4782202,
4789005, 4789007, 8219901
DATA DV INtIo DAS AT)VUMDE

26/02/2018

PAll .1 I Rh EXU.LSn n I DA JLN i. COMEICCIAT

DErFRIP,IT 1( (31.10,(L'-:`.(1( 
ARQUIVL-SL

PARA USO ENCL t.SI \r0 DA 11. NI A COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO  PARANA 

RAIRWTOISTRETO

CENTRO

VALOR DO CATITA)

trinta mil reais

Devcrrciu Jo Oh;clu

CODIGO 12 DESCRICAO DO EVENTO

l'isQUADRAMEsT0

ME itslicrocinpresa

NUMERI(

607(
((I ((Win Di) MUM( TIC) (I.(co (L. C. ,WIL

°Ur., 793 - 1)1)11(tI2

artigos de uso pessoal e domestic°, Coinercio varejista de artigos esportivos, Conterei° varejista de calcados, Contercio

varejista de artigos de Cap, pesca c camping, COMiECIO varejista de bicicletas etriciclos; pecas e acessorios, Contercio

varejista 
especializado de instrumentos musicais c acessórios, Comercio varejista de artigos de viagem, Comercio

varejista de equipamentos paracseritorio, Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica, Comercio varejista
NUMFRO OF INSCR IC 0 NC) CNill
XXX

ASSINA 
EMPRILSARIO

Z.

AUTENTICAC

RA SEER INCIA DE SEDE OU IF FT( (Al 11OLEIRA Ur NIRE ANTERIOR

111111111111111111111111111111111

LISO DA JVNTA COMERCIAL

11111111111111111111111
• Eme dc)cunielito foi gerado Ito 

part4lEmptesaFicil Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/03/2018 09:34 SOB N° 41108377699.PROTOCOLO: 181021005 DE 02/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:11800826383. NIRE1 41108377699,
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 09/03/2018
www

.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretariad Micro e Pequena Empresa
Secreturla da Racionalizavilo e Simplificavtio
Departainento ele Registro Empresaial e Integrava°

NONMR0 DE IDENTIFw/iç 0 DO REGISTRO DF EMPRESA • N1RE DA stmr.XXX
NOME EMPRESARIU ledenpIeto. sem giro, ratocial
MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

REGIME DE HENStse czisado)

Comunhao Parch)!

NASCIDO FM Idide sk ourcimento)
IDENTIDA DE (oirroorol1021/967

1 30695671EMANCIPADO POR (forma de emancipavAo • somen It IA, case de °mooXXX

stOWIPM

Ubirata

DOMICILIADO NA (LIKIRADOPRO as, clor
AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

RAIRRWOISTRI ILI

CENTRO

WIRE DA FILIAL (Presreler

;XXX

FSTADO CIVIL

CASADO(A)

Ink)

MARIA JOSE DE JESUS
()55d0 s'rrssr

SSP

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhai 33

CPF(rannoroi

125.753.559-58

MIMI RO

1366
r..UDICr/ Dr) MLNICIPIU 

ILso.1;,04,141',CLrmorciar)
006793 - Uhirara

N.,

deelara, sob as penas da lei, oho estar impedido de exercer atividade empresaria, que nao possui outro registro de empresario requer:

A JUNTA COMERC1AL DO ESTADO DO P.ARAi 
A JUNTA COMERCIAL DO

Allwh.doMmoal

4761003

CODIGO E DESCR ICAO DO ATO
080 - INSCRIÇÂO CODIGO DESCRIÇ.• 0 DO ATO

CODIGO E DESCRICAO DO EVENTO
080- INSCRIÇÃO, 315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
N
OMEEWRES,VOAL

Ni APARECIDA MEIRELES DA SILVA BAT1NGA - LIVRARIALocrtAtmoao,cy.ce

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO
COMPLEMENT()

SALA 02;
mumcIPM

Uhirata
VALOR DO CAPNAL 51,5

30.1)00,00
C DIG° DE A T I Va./AVE //CONa MICA

mc:11

DA I A IlE INICIO (MS ATIVIDADES
102.,2018

,ATA ASSINA TURA

20 02 2015

PARA L'SO LUMVO DA JIN r% uAnAttiAL
DEFER1DO. PUBLIQUE-SE E ARQU1VE-SE

PARA u.S0 EXCLUSlvo DA JUNTA COMERCIAL

A validade deste

IA 111500151

CENTRO

VALOR DO CAP/TAL • I)",

trinta mil reais

C00100 E DESCRIÇA0 DO EVENTO

85440-000

PA.) 
FT r MONK ;E-MAIL)

BRASIL 
mnutpapelariaghotmaitcom

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
NUMERO

1603
coo a:t1 )5LINICIP/O (1.1>o dr%jIlllt# C'orncrcrril)
11)6793 - 1,:birnt5

especializado de equipainentos de telefOnia e comunicavao, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e bank)°,

Comercio varejista de livros. Comercio varejista de nuiveis, Comercio varejista de artigos de colchoaria, Comercio

varejista cecidos, Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comercio varejista

de material elétrico.

NOMEROD
FINSCRICAONOCNN

XXX

ASSINATURA DO EMPRES RIO

Cr7 

NIMMIMMINW
JUNTA COMERCIAl
DO PARANA

IRAN:WI/RI:N(1A DE &KUL 01: DE FILIAI DIE0111LA ttr NUM ANTERIOR ; • A COATROAl.
n

mrLirrv:;LA, 0
3 -

111111111111111111111111111111111111111111111111111
PR2180001507152

* Este documento fin geoid') no parral ErIlpreNIS

A(--./documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respect ) vos portais.
(›J"jsi'rInformando seus respectivos códigos de verificação
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CURITIBA, 09/03/2018
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

00 FICA' ODORS IRTRODEEMPR SÃ. IRE .Attn.E
lIS nun (Pr

06_ ;33
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas l'5

.Iver somenIe *al too in went-ea film»

4iRmiiruy,

NONILDOEMPRESARIOD.mOoo.semabccsoW°°

, MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

NACION ALIDA DE

BRASILEIRA 

i 
ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEX()

S Masculino

REGIME DE DENS(sc cesado)

Comunhão Parcial

FILMO DE 100 
(roa)

JOAO MEIRELES DA SILVA i MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO EM (dale d nasorectee

1 1 /02/1967
(nun'")

Oriole ereissur

SSP

LIF

PR

CPFinOrocro)

125.753.559-58

MANCIPADO POR (rune/ de ciDancipue.10 . emoie oa apTe103,10:6".:9E225,6:7:1DEID"itHCAçÃ°

XXX

1., 

DOMICILIADO NA DA/GRAM/UR° -1111, .. CW,

7 AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

S4L hit:RO

1366

1 COMPLEMENTO

VI XXX

liAIRIGE DISTRITO

CENTRO

i

85440-000

cOrriG9 of.0,10N1CIPIOLIJ stap.!MA(70131,

0666618 ' ' v 
1e

f':, mutaciPio

,,. Ubiratii

IF

IR

L.  
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de 

empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CODIGO F. DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NONIE EMPRESARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)

LOGILADOURO (nuLev, etc)

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NUMERO

1603

'
' (IMPLEMENTO

SAI-A 02;

RAIRROADSTRIT(/

CENTRO

C )' ÇODIG° po &I wco • , .• ,, - ia

854411.000 '14.!$.g0-0.:&

MUNICIPIO

Ubiratã

LIPAIS

PR

CORREIO FiLt;TIt 4ICO (E MAIL)

BRASIL mindpapelariaghotmailcom

VALOR. DO CAPITAL - AS

30,000,00

VALOR DO CAPITAL - i per recast,/

trinta mil reais

1
.

CODIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA
((RAE Fist:III

Atieidatie Prirwicsd

4761003

ALi.,,i4., j, s.diria

4642702, 4712100,4721104, 4742300,

4751201, 4751202, 4752100, 4753900,

4754701, 4754702, 4754703,4755501

De cris,ls• de °bide

Comercio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comercio varejista

de jornais e revistas, Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e titas, Fotocopias, Comercio varejista de artigos do

vestuário e acessórios, Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforrnitica,Comercio

varejista dc artigos dc armarinho, Comercio varejista de produtos

DATA DT INICIO DAS ATIVIDADES

26/02/2018

KLIMEK/ or INSCRIÇÃO NU CNN

29,889.651/0001-66

TRA NSF ERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE:

LICTRA IF NIRE. ANTERIOR
OF 00 DA JUN TA COMERÇIAL. ,

011112.9FNIS NI I . sim
avrerouc,to . - „ciii . -,•,, .
gotta.

DATA ASSINATURA ASs IN ATUR A DO EMPRESADIO II

17/1170(11 74 I 7.1."-VA D-/-1"/U, 
,i ,I-N.iL4.,. ,/'' (L.

RA USO EXCESSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

immains
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

AUTENTICAÇ

PR.2 ti000190 7

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fact! Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N° 20163438710.
PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. NIRE: 41108377699.
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

C 6>`;jjsi>'A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos res5ectivos portais.
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Libertad Bogus
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CURITIBA, 16/08/2018
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização c Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

A • DA S •

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2.6

-I' DA RLIA (oreenettex somatic sa Mort r a .1. )

NOME

,S:

41108377699 
I XXX

DO EMPRESÁRIO (convict, non abrasmolas)

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA 
BATINGA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

si X0

Masculino

REGIME DE BENS(ae casadal

Comunhão Parcial

FILli0 DE (pail 
I Mat I

JOAO MEIRELES DA SILVA 
1 MARIA JOSE DE JESUS

i

.1

1
t$

.a

NASCIDO EM (data do naaRinloolu)

I I MR 967

DOCUMF:N10 DE IDENTIFICAÇÃO In/ma)Orpo ernissor 
UP

130695671 I ssr I PR

CPFInarriern)

125.753,559-58

ENIÁNCIPADOPOR (forma do a,rm p.çao autumn: no :oao ay moRurl

XXX

DOMICILIADO NA (LOGRAIX)URO - ma, ay, are

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NLNIERO

1366

COMPLEMENT()

XXX

IIAIRRO'DISTRITC

CENTRO

CEP

85440-00(1

MUNICIPIO

LIbiratil 
PR

declara, sob as perms da lei, não estar Impedido de exercer atividade 
empresaria, que não possui outro registro de empresirio e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 1)0 PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO F. DESCR1ÇA0 DO ATO

002- ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DA DOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempres )

LOGRADOURO max.:, are:

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NUMERO

1603

OMPLESIE.KTU

SALA 02;

DAIRROIDISTROU

CENTRO

CEP

85440-000

CODt9U at 'KS ela ra
,

lim 61 .1-!'
lumcIrto LI PAIS

llbiratã I PR BRASIL

S 0511E10 1/LEI RII ICO IE-MAIL)

mmdpapelaria@hotmail.com

vALoa 00 CAPITAL • PS

30,000,00

VALOR DO CAPITAL - (pos. ratan...)

trinta mil reais

COMO DE ATIVIDADE ECONOSIICÁ

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

4761003

/UMW.: SC.116141

1 4755502. 4755503, 4756300, 4759801.

4759899, 4761001, 4761002, 4762800,

4763601. 4763602, 4763603, 4763604

Doara/são du °tom

sancantcs domissanitarios c produtos de limpeza domiciliar, Comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal c

doméstico, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de

caça, pesca c camping, Comercio varejista de bicieletils e triciclos; peças e acessórios, Comercio varejista especializado

dc instrumentos musicais e. acessórios, Comercio varejista de

DATA OF INICR) DAS ATIVIDADESSI/MERO

2(1/02%2018

OF INSCRICAO NO CNPI

29.889.651/0001-66

TRANSFERENCIA DE SEDE ()U DE FILIAL DE
OUTRA UP NIKE ANTERIOR

OF USO DA JUNTA CONIPACIAL
DOWIDOOL DS ... , - ' I . SIM
AlgotIZACAO.T., . I

Ao

., ,IA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRENARIV r

27/07/2018 I /171/1 ItYlit I)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/

AUTENTICAÇÃO

LI Ii II II

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

II II II II II II II II
„ititavilt218001001900777

Este doeuniento foi gerado no portal Enipresa Rica Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N° 20183438710.
PROTOCOLO. 183438710 DE 13/08/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. MIRE: 41108377699.
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus

SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos resp c ivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



OGuJJ3
Secretaria do Micro c Pequena Empress

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Ac. 0 DORE 0 DE UMPRIERA• R tal

X

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/5

I (pronietwr scantly or alp nrrereate a lot)

I
41 IIJOJ / f v77 I

NOME DO EMPRESÁRIO (vainplatu. sainabrer ialuasO

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BAT1NGA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTA DO CIVIL

CASADO(A)

SEXO

Masculino

REGIME DE FIENS(se cicado)

Comunhão Parcial

FILHO DI: 1p.)

JOAO MEIRELES DA SILVA

1514/

MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO IN (data da nasolitainnl

11/02/1967

DOCUMEN [`ODE IC/Eh:TIER:AC AO ((micro)

130695671

Orgla caumoi

SSP

IF

PR

CPF(niunerv)

125.753.559-58

EMANCIPADO IOR ((maw th criuncip çdu • sionanIc in: mad di: incnor)

XXX
DOMICILIADO NA 1LO(IRA000RO . nta, ay. is)

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

Numao

1366

COMPLEMENTO

XXX

DAIRROVISTRI TO

CENTRO

CEP

85440-000
9:.T.Ta"

;13.4610.41 • •:

• ••

Mumete to

Ubiratã

C

PR

1Y declara, sob as perms da lei, nat.) estar impedido de exercer atividade ettipresaria, que não possui (nitro registro de crupresarlo 
e requer;

1..
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN, A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

-.

' .

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL 
ENQI1ADRAMENTO

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BAT1NCiA - LIVRAR IA 
ME (Microempresa)

LOGRADOURO (man, sol 
NI:MERU

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 
1603

COMPLEMENTO

SALA 02;

FIAI REUIDIST RIO./

CENTRO

CEP

85440-000 '

mumclrio

Ubtratá

ITT PAIS OR REID ELETR ICO il: MAIL)

1 PR I BRASIL mmtipapelaria@hotmaileorn

VALOR DO CAPITAL • RS

30.000,00

VALOR DO CAPITAL- Om mew)

irinta mil reais

CODIGO DF. ATIVIDADE ECONOMICA
Fiwall

Mivitlailie Prin 
(CNAE 

cipal

4761003
At,' 5.50 Sccundatia

4772500, 4781400, 4782201, 4782202,
4789005,4789007,1I219901

Dascriulio do Objesii

artigos de viagem, Comércio varejista de equipamentos para escritOrio, Recarga dc cartuchos para equipamentos de

informática, Comércio varejista especializado dc equipamentos de telefonia e comunicação, Comercio varejista de

attgos  de =la mesa e lomho, Comércio varejista de livros, Comercio vurejista du m6veis, Comércio varejista de

artigus dc colchoaria, Comércio varejistu dc tecidos, Comercio varejista dc

DATA 
DI: INICIO DAS ATIVIDADES

26/02/2018

NOSIER() DE INSCRIÇÃO NO CNN

29.889.651/0001-66

TRANSI FRENCIA DI: SEDE. 01.) DI: FILIAL DI:
OOTRA OF SIRE ANTFRIOR

OF

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRJO 
^ I-, ' t) (,"'" )7-----

27/072018 I /-vyuc./t,“. ) kX.,

r.A.ItA vp.pi,cmgaxclikivv,rt FonAaanki.. L. • , . • ... 
. 

_—_—....._ .„..... ...

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

11 111 1 I II II il II 11 111 Ill 11 11 111 1 Ill 11

105

PR2I80001900777

.•.7.:T.".!Fa,74,1•TPIR"Dr.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

• Este ilocunwnto foi gerado tie portal Einpresci Elicit Parani

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N° 20183438710.
PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. NIRE: 41108377699.
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria do RacionalizaçAo e Simplificactio

Departamento de Registro Empresarial e Integructio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 4/5

'Attistmtg4-intedéfaltt)&t..,.. , ..,,. ',.. a - naitSiWRARISIMIZP NUMERO DL IDENTIF ICAO.) DO IALCIS DLO DE EMPRESA - MILE DA Alt:!-NIRL

n 41108377699

DA FILIAL (precr,thcr 1••mcsur sc :Ito rerercne a filial)

XXX
SOW DO EMPRESÁRIO trompitso. son Ono sarnraQ

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
NACIONALIDADF

BRASILEIRA

PS FAD° civiL

CASADO(A)
5E50

Masculino

III (,1,11: DE IlLN ant ,ordo)

Cointinh5o Parcial

EILDO DE ip.) Marl

JOAO MEIRELES DA SILVA 1 MARIA JOSE DE JESUS
N A SCIDO EM ',lair slc miscasts:11RO

11/02/1967

DOC umENn 0 DE MEN 11 FICALAO (nnss,rn) Orgslo smi sur UF

130695671 SSI' I PR

CPF(nfinw(u)

125.753.559-58
FMANCIPADO POR (Nunn dss ernan,iptsclo • .onscrste nu

XXX

cow sic nusnor1

DOMILTLIAU0 NA tLOGRADOURO. rua, ay. en*

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NI/MI/RI)

1366
COMPEEMENIO

XXX

DAIRRO,DISTRITO

CENTRO

( LP

85440-000 , e t. _
MUNICIPIO

Ubiratà
UF

PR

declara, sob as penas du lei, nao estar impedido de exercer anvidade empt esaria,que nib possui (nitro registro de empresirio e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NU M1. LMPRES ARIAL.

lel APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Islicroempresa)
LOGRADOURO (Amer, rt, I

AVENIDA N1LZA DE OLIVEIRA PIPINO

NL MERO

1003
(UNII.FMENTO

SAIA 02;

[WARD DISTRITO

CENTRO

CFI`

85440-000 ,filt .
,.,t - ,.-

eioNiCirt0

Ubirati

tjT PAIS CORRE10 ELMO ICO (E.MAIL)

1 PR j BRASIL nundpapelaria@hotrnail.com
VALOR DO CAPITAL- AS

30.000,00

VALOR DO

trinta mil

CAPITAL -(pur vac.% )

reais

CODIGO DE A L1.6 i MIA: ECONOMILA

AI de/ . pat 

k1 NAP FmAll
Pe rii 

4761003

AliridAir Scrundato

Dry:man do Oluvin

cosmeticos, produtos do perfumaria c de higiene pessoal, Comércio varejista de material clétrico,
artigos de tapeçar ia, cortinas e persianas, Comercio varejista de artigos de iluminaçao, Comércio
balas, bombons, Comercio varejista de produtos alimentícios, Comércio ataeadista dc roupas e
prolissional e de segurança do trabalho, Comercio varejista

Comercio varejista dc
varejista de doces,

acessórios para USO

DATA DE INICIO DAS ATM D %Dr,

26/02/2018

NUM ERU DE INSCRICAO NU CNN

20.889.651/0001-06

TRANSFERENCIA DE SEDE Oti DE FILIAL DE
UUTILA UF NiRF. ANTERIOR

UI' ° ''. r. -.
I

.

OATA ASSINATURA

27/07/2018

ASSINA ruo, Do EMPRI,§ARIO

111 Ai
i'stl.N )„;,t.i ,I.,.4.., 0,Yx!,,., *0 r, .....* rz ,,,..!-'. , ,1.,5 j A ,,:t,,, ,.::::,!Ii: •

,
-

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAC 0

111 1 1 11 11 11 11111 111 11 11 11 1 II II
PR2IS0001900777

'''''—' --"..."'".."-.--- ''''''',1'..,.1YINW .

. I'd, /.1 , •, .1...7".M---'7'—. 7•—

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 
COMERCIAL

PUNTA COMERCIAL

, DO PARANA„

• Este documento foi gcrado no portal Empresa FJeiI l'aiva

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 
SOB N° 20183438710.

PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO:

11803363341. MIRE: 41108377699.

M APARECIDA MEIRELES DA 
SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

(7\

A validade deste 
documento, se impresso, 

fica sujeito a comprovação de sua 
autenticidade nos respectivos 

portais.

Informando seus respectivos 
códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalizavão e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e integração

()(i Li 4 0'3

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 5/5

FNUMERODE7DEATTFICA010 Do kWMilo OE EMRESA • DA SEDE

41103377699

NMEDAPEAALonctu,,,,,,ww,,,,w.<k,

XXX
N (IME DO EMPRESARK) Icomplclo. sent env:Latta-as)

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BAT1NGA

NACIUNALIDADF.

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)
Ti AO

Masculino

REGIME DE BENS(se co..ado)

Comunlifia Parcial
i ILHO DE (Pal

JOÃO MEIRELES DA SILVA

(mu)

MARIA JOSE DE JESUS
, IIASCIDO EM (data de 11.CIIIIVffill

11/02/1967

DOCUMENTO DE I DENTITICAçÃO (numav) OrgSo annasur

130695671 
I SSP

CE

PR

---1
CPF (nurnervl

125.753.559-58

I,MANCIPADO POR (Nona dc crnancipatAu • summit: nu 01550 40 inann)

XXX

i DOMICILIADO NA (La-AMR/URI) •as, no, 00

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

Nuiiitao

1366

COMPLEMENT ()

XXX

BAIRRO'DISTRITO

CENTRO

CLP

85440-000
,
ç0j, . ,.

ML.NI( IPIO

llbirati PR

declara, soh as punas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria,que não possui outro registro de empresariu e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
I COMO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME IN PILE SARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)

LOGRADOURO (asco, Oa)

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NUMERO

16173
1

C OM ?LEM ENTO

SALA 02;

RAI RRO,DISTRI1O

CENTRO

CE)'

85440-000
.0-RIT,PP411.1tiC.1•PW.• ,,,

0.02ait• • , r..7f.,1').trt.IZt.;1:4
i." - ' 4. .:

i(i ,.7.„)4 À 1'

NI UNICI PIO I. 'AIS PAIS

Ubirat3 PR BRASIL

L OR RHO ELETR NIE0.(E.MAIL)

maidpapelariu@hotmail.com

VALOR DO CAPITAL • RS

30.000,00

VALOR DO CAPITAI. • (pm extrakso

trinta mil reais

COD/GO DE ATIVIDADE ECONOM ICA
(CNAE Focoul

Ailvidade P.M ¡pal

4761003
Atividadc Sccundiria

Des.14,1 do Objeto

especializado de elcirodomrsticos c equipamentos de audio e vidro;

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

26/02/2018.,k NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN

29.889.651/0001-66

TRANSFERENCIA DE SETH! GU DE FILIAL DE
OUTRA UP MIRE ANTERIOR

UP uso DA MIA. COMBP:(4.AL
p/SPIINOP,Til/Z : ' ".•"
Artrattesex0.; .,

' •;,
' •
• •

i - suN4

3 . NAGNÃO

DA FA ASSINATURA -ASSINA I URA IX/ EMPRESARIIJ ;IA

27/07/2018 ,-itt -.) / .i---T ,I4 i_. ,

e4 VO to ANTA COMERCIAI.

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/

AUTENTICAÇÃO

II LI IL illII II II II 1111 IL II II 11 II
PR2180001900777

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMBKCIAL

lqpr

JUNTA COMERCIAL
I DO PARANA

* Este documento foi gerado no portal Empresa Facil Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N° 20183438710.
PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. MIRE: 41108377699.
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por pis.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Coaiprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
29.889.651/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/03/2018

NOME EMPRESARIAL
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
MECÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Audio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV NILZA DE OLIVEIRA P1 PINO

NÚMERO
1603

COMPLEMENTO
SALA 02CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

LAUNICÍPIO
ll BIRATA

UF
PR ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3543-1434

ENTE FEDERATIV RESPONSÁVEL (EFR)
* 

SITUAÇÃO ADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/03/2018MOTIVO DE SITLIAÇA0 CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/06/2019 as 08:17:38 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

40)
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
29.889.651/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/03/2018

NOME EMPRESARIAL
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON•MICAS SECUNDARIAS
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pecas e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calcados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-05 - Comércio var ista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio v ejista de equipamentos para escritório
82.19-9-01 - Fotoc6pias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NÚMERO
1603

COMPLEMENTO
SALA 02

CEP
85.440-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

1 MUNICÍPIO
UBIRATA

UP
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(44) 3543-1434

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.4***

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRALI

SITUAÇÃO ESPECIAL
****** **

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/06/2019 as 08:17:38 (data e hora de Brasilia).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua  página

Pagina: 2/2

Preparar Pagin
para Impressào

4/(>1'



•

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA
CNPJ: 29.889.651/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 10:50:21 do ,Øa 14/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2019.
Código de controle da certidão: 6771.504F.89D9.7057
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

ICERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 2248/2019

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

CPF/CNPJ..: 29.889.651/0001-66
FINALIDADE: Fins Diversos

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA
DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE
O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR
A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIARIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

/VALIDADE: 04/07/201

Código de Autenticidade:737767686737767

UBIRATA EM 04/06/2019

Q



•

Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negative
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°020021152-52

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.889.651/0001-66

Nome: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

OCh:162

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 02/10/204 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (04/06/2019 08:19:22)
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.889.651/0001-66

Razão Social:m APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA LIVRARIA
Endereço: AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO / 160 / CENTRO UBIRATA - PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/Validade:18/05/2019 a 16/06/201

Certificação Número: 2019051804143492350918

Informação obtida em 04/06/2019 08:18:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



18/06/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
o

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.889.651/0001-66

Razão Social: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA LIVRARIA
Endereço: AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO / 160 / CENTRO UBIRATA - PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2019 a 05/07/2019

Certificação Número: 2019060603580025049089

Informação obtida em 18/06/2019 16:42:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada averificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

•

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
111



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 29.889.651/0001-66

Certidão n°: 173482439/2019

Expedição: 04/06/2019 as 08:19:04

Validade: 30/11/201 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que m APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

29.889.651/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores 'a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A. verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAgii0 IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



•

LIVRARIA ACADÊMICA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA — LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66 IE: 907.74992-42 IM: 9189

(44) 9 9833-2525 

AN E X 0 VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial 104/2019

O signatário da presente, a senhora MARIA APARECIDA DA SILVA BATINGA,

portadora do RG sob n° 13.069.567-1 SSP-PR, representante legalmente

constituído da proponente M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA -

LIVRARIA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 29.889.651/0001-66, declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

- Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratã — PR, 04 de Junho de 2019.

M APA E IDA MEIRELES DA SILVA
BATIN - LIVRARIA

41111 Nome: Maria Aparecida da Silva Batinga
CPF: 125.753.559-58
RG: 13.069.567-1 SSP-PR

1i.889.651/0001-0
M APARECIDA MEIRELES

DA SILVA BOCA LIVRARIA

L
Av. Nitza de Oliveira Pipinr-, 1308

ila 02 - CEP 85.440-000- Ubitati • PR

( 10

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubiratã-PR. CEP: 854.440-000



UDIRATÃ
Todos jurttos rumo ao futuro!

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 104/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4431/2019

As 14 horas do dia 10 de Junho de 2019, na sala 
de licitações do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt, reuniram-se a 
Pregoeira, Sandra Regina S. Capana,

nomeada pela Portaria n° 245/2019 e os (as) senhores 
(as) Eliane Lima de Oliveira

Loureiro e Vania Aparecida Pereira Cavalcante lotados na 
Secretaria da Administração,

indicados como membros da Equipe de Apoio pela secretaria 
respectiva, para realizarem

os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 
104/2019, tipo Menor Prego, para

Contratação de serviços de fotocópia, plastificação, encadernação, impressão e

ampliação de documentos.

A Pregoeira declarou aberta a sessão, passando 
imediatamente ao recebimento e

protocolo dos envelopes da licitante presente. Decorrido o 
protocolo dos envelopes, a

Pregoeira encerrou a fase de protocolo As 14h01min, o qual 
resultou apenas na licitante

Ai M Aparecida Meireles da Silva, CNPJ n° 
29.889.651/0001-66, como participante. Foi

41. solicitado que o (a) represente da Licitante apresentasse 
os documentos exigidos em

edital para fins de credenciá-lo (a) perante a Pregoeira para 
praticar todos os atos

pertinentes ao certame. Depois de analisados os documentos pela 
pregoeira e pela

Equipe de Apoio, inclusive quanto As autenticações digitais no Contrato Social

apresentado, a senhora Maria Berenice de Melo foi devidamente credenciada 
(a).

Encerrada a fase de credenciamento, a pregoeira verificou se a 
Licitante se

encontrava cadastrada no Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, do 
Tribunal de

Contas do Estado do Parana. Após a consulta, não foi constatado 
impedimento da

Licitante em participar da Licitação.

A pregoeira e a Equipe de Apoio rubricaram o envelope de 
proposta da Licitante,

repassando-o ao (a) representante credenciado (a) a fim de constatação de que o 
mesmo

encontrava-se lacrado. 0 (a) representante rubricou o envelope, o qual foi

posteriormente aberto pela Equipe de Apoio.

Aberto o envelope, a Proposta de Pregos foi verificada pela pregoeira e 
Equipe de

• Apoio, a fim de constatar se a mesma continha todas as 
informações exigidas em edital.

A empresa apresentou, juntamente com a proposta, declaração 
informando que se

enquadra no regime de microempreendedor individual para fins de usufruir-se 
dos

benefícios da Lei Complementar 123/06 e suas alterações.

A proposta foi aceita pela pregoeira, sendo que os preços propostos pela 
Licitante

foram anotados abaixo:
Lote 01

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT

1 1 Serviço de encadernação: capa PVC,

incolor, com espiral em

PVC/PLASTICO, de 01 até 50 fls, Oficio

A4, contra capa preta,

150 UN. 4,00
_____

1 2 Serviço de encadernação: capa PVC, 60 UN. 5,90

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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•

incolor, com espiral em

PVC/ PLÁSTICO, de 51 até 100 fls, Oficio

A4, contra capa preta

1 3 Serviço de encadernação: capa PVC,

incolor, com espiral em

PVC/PLÁSTICO, de 101 até 150 fls,

Oficio A4, contra capa preta

60 UN. 8,00

1 4 Serviço de encadernação: capa PVC,

incolor, com espiral em

PVC/PLASTICO, acima de 150 fls, Oficio

A4, contra capa preta

60 UN. 11,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT

2 1 Plastificação de documento tamanho RG 100 UN. 1,80

2 2 Plastificação de documento tamanho

meio oficio

100 UN. 2,90

2 3 Plastificação de documento tamanho

oficio

200 UN. 5,00

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT

3 1 Serviço de fotocópia, preto e branco em 5.000 UN. 0,25

A4.

3 2 Serviço de fotocópia, colorida em A4. 2.000 UN. 1,80

4

LOTE ITEM DESCRIÇÃO' QTD UN V. UNIT

4 1 Serviço de impressão, colorida em A4. 500 UN. 1,80

e 05

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT

5 1 Ampliação, preto e branco, A3 50 UN. 1,00

5 2 Ampliação colorida A3 50 UN. 3,50

A pregoeira iniciou a negociação

Licitante. 0 (a) representante reduziu o
dos pregos propostos com o (a) representante da

valor de sua proposta, conforme abaixo:

Lote 01

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT

1 1 Serviço de encadernação: capa PVC,

incolor, com espiral em

PVC/PLÁSTICO, de 01 até 50 fls, Oficio

A4, contra capa preta,

150 UN. 3,90

1 2 Serviço de encadernação: capa PVC,

incolor, com espiral em

PVC/PLÁSTICO, de 51 até 100 fls, Oficio

60 UN. 5,70

Município de Ubirata. - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Out).1,J3

1 A4, contra capa preta

Lote 02

LOTE ITEM

2 3

DESCRIÇÃO

Plastificacdo de documento tamanho

oficio 

QTD

200

UN

UN.

V. UNIT

4,80

Após a negociação de preços, a licitante foi declarada 
vencedora dos itens

contados.
Declarada a empresa vencedora, o envelope de habilitação da mesma 

foi rubricado

pelos presentes, para fins de verificação de que o mesmo se 
encontrava lacrado. 0

envelope de habilitação foi aberto pela Equipe de Apoio, e a 
pregoeira verificou se toda a

documentação apresentada atendia ao disposto em edital. A licitante 
confirmou suas

condições habilitatórias e foi classificada definitivamente.

Após a classificação definitiva da Licitante, a pregoeira informou ao

• 
representante presente que teria inicio a fase de interposição de 

recurso contra o

procedimento, mediante manifestação imediata e motivada da intenção, as 
quais seriam

registradas em ata. 0 representante não manifestou intenção de recorrer.

Considerando que não houve manifestação de recursos, a pregoeira 
adjudicou o

objeto da licitação A licitante, uma vez que a mesma atendeu todas 
as exigências do

edital.
Nada mais havendo a tratar, a pregoeira encerrou a sessão As 

14hX12min, da qual

para constar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, 
vai devidamente

assinada pela pregoeira, Membros da Equi e A • oio e representante presente.

•

Sandr eg pana
Pre oe ra

ali.t.}0L0 kivA.,,tc9.-
Eliane Lima de Oliveira Loureiro

Equipe de Apoio

0:3uu
Vania Apareci a Pereira Cavalcante

Equipe de Apoio
0
DRAAAAJL,

M Apareci4a Meireles da Silva
Representante Presente

iMunicípio de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N° 4431/2019
PREGÃO N° 104/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar
a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de serviços de fotocópia, plastificação, encadernação, impressão e ampliação de
documentos

3. EMPRESA ADJUDICADA

ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
0 M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 29.889.651/0001-66 R$-9.472,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
10 de junho de 2019

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
18 de junho de 2019

HAROLDO FE

•

Ubiratã - Paraná, 18 de junho de 2019.

NAND 'DUARTE
efeito

ABEMunicípio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo com a Lei n° 1.:7 de 30 de maio cbtl; 1

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR

QUARTA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2019 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1147- ANO: XIV 6Pág(s)

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS STIVARI LTDA -ME, inscrita no CNPJ
n° 00.662.572/0001-36, com sede na R. Jose Temes Sobrinho, 425, na cidade
de Maringá, Estado do Paraná. Telefone n° (44) 3228-6918, e-mail
stivari@stivari.com.br .
4. VALOR CONTRATADO
R$- 13.960,00 (treze mil novecentos e sessenta reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
órgão: 0505, 5877, 0312
Despesa Orçamentária: 5877, 5879, 5880
Categoria: 449082420000
Descrição da Despesa: Mobiliário em geral
Fonte de Recurso: 107, 510, 511
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirate, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Paraná, 30 de maio de 2019.

etXTRATO DO CONTRATO N° 145/2019
ROCESSO LICITATÓRIO N°4420/2019
PREGÃO N°96/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de ferramentas e materiais diversos destinados a manutenção dos
prédios públicos, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847,057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°
04.672.367/0001-02, com sede na Rua Costa e Silva, 773, na cidade de Ubirate,
Estado do Paraná. Telefone n° (44) 3543-1872, e-mail
juninhomateriais@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$- R$-64.063,30 (sessenta e quatro mil sessenta e tries reais e trinta centavos),
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 1008
Despesa Orçamentária: 2365
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO

*ice eleito o foro da Comarca de Ubirati, para dirimir quaisquer dúvidas ou
uestões oriundas do instrumento contratual

Ubiratà - Paraná, 12 de junho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 146/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4420/2019
PREGÃO N°96/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de ferramentas e materiais diversos destinados a manutenção dos
prédios públicos, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirate, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
D. MATIUSSI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 82.312.018/0001-93, com
sede na Av. Yolanda Loureiro de Carvalho, 438, na cidade de Ubiratâ, Estado do
Paraná. Telefone n° (44) 3543-1500, e-mail cicalubirata@gmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$-95.632,25 (Noventa e cinco mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte e cinco
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
brgão: 1008
Despesa Orçamentária: 2365
Categoria: 339030240000

' ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT lie acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirate, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirate - Paraná, 12 de junho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 148/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4420/2019
PREGÃO N°96/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de ferramentas e materiais diversos destinados à manutenção dos
prédios públicos, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirate, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
VALDINEI BASICHETTI - TINTAS, inscrita no CNPJ n° 01.259.627/0001-24,
com sede na Av. Nilza de oliveira Pipino, 934, na cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná. Telefone n° (44) 3543-1106.
4. VALOR CONTRATADO
R$-15.298,50 (Quinze mil duzentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
órgão: 1008
Despesa Orçamentária: 2365
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirate, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratie - Paraná, 12 de junho de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4431/2019
PREGÃO N° 104/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de serviços de fotocópia, plastificação, encadernação, impressão e
ampliação de documentos
3. EMPRESA ADJUDICADA
3.1. ADJUDICATÁRIA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
N° CNPJ
29.889.651/0001-66
VALOR GLOBAL
R$-9.472,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
10 de junho de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
18 de junho de 2019
Ubirate - Paraná, 18 de junho de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4444/2019
PREGÃO N°111/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de UbiratA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação ern vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de Preços para aquisição de carimbos automáticos para as secretarias
municipais
3. EMPRESA ADJUDICADA
ADJUDICATÁRIA
H. J. B. GRAFICA E EDITORA LTDA
N° CNPJ
10.837.902/0001-30
VALOR GLOBAL
R$-8.714,50
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
18 de junho de 2019

Arquivo Assinado Digitalmente por muNiciPio DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 160/2019
PROCESSO N.° 4431/2019

PREGÃO N.° 104/2019

-

p.
flI-41k

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.889.651/0001-66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubiratã,
Estado Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° 99833-2525, e-mail mmdpapelaria@hotmail.com ,
firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.°
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições
• estabelecidas no Pregão Presencial 104/2019, com homologação em 18 de junho de 2019.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de serviços de fotocópia, plastificação,
encadernação, impressão e ampliação de documentos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

Lote 01
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Serviço de encadernação: capa PVC,

incolor, com espiral em
PVC/ PLÁSTICO, de 01 até 50 fls,

  Oficio A4, contra capa preta

150,0 UN. 3,90 585,00

2 Serviço de encadernação: capa PVC,
incolor, com espiral em
PVC/ PLÁSTICO, de 51 até 100 fls,

 Oficio A4, contra capa preta

60,0 UN. 5,70 342,00

3 Serviço de encadernação: capa PVC,
incolor, com espiral em
PVC/PLÁSTICO, de 101 até 150 fls,

 Oficio A4, contra capa preta

60,0 UN. 8,00 480,00

4 Serviço de encadernação: capa PVC,
incolor, com espiral em
PVC/ PLÁSTICO, acima de 150 fls,

 Oficio A4, contra capa preta

60,0 UN. 11,00 660,00

Total
I 2.067,00

Município de Ubirafa - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Lote 02
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Plastificação de documento tamanho

RG
100,0 UN. 1,80 180,00

2 Plastificação de documento tamanho
meio oficio

100,0 UN. 2,90 290,00

3 Plastificação de documento tamanho
oficio

200,0 UN. 4,80 960,00

Total 1.430,00

Lote 03
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Serviço de fotocópia, preto e branco em

A4.
5.000,0 UN. 0,25 1.250,00

2 Serviço de fotocópia, colorida em A4. 2.000,0 UN. 1,80 3.600,00
Total 4.850,00

Lote 04
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 Serviço de impressão, colorida em A4. 500,0 UN. 1,80 900,00
Total 900,00

Lote 05
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Ampliação, preto e branco, A3 50,0 UN. 1,00 50,00
2 Ampliação colorida A3 50,0 UN. 3,50 175,00

Total 225,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-9.472,00 (nove mil quatrocentos e
• setenta e dois reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte De
Recurso

Valor Da
Despesa
9.539,000304 1210 339039999900 Demais Serviços De Terceiros,

Pessoa Jur
Próprio

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 2 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

5.2. 0 prazo de execução dos serviços sera de imediato contado do recebimento da Ordem de
Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras da CONTRATANTE.

5.3. 0 prazo para refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo
estipulado para execução.

5.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

410 6.1. A execução dos serviços sera de maneira fracionada, na sede do município, balizando-se na
necessidade da CONTRATANTE, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo
este o prazo de vigência da futura contratação.

6.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à execução, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.3. Serviço de Fotocópia, impressão e Ampliação: A Contratada deverá executar os serviços de
imediato, mediante apresentação da ordem de serviço e material a ser copiado, dentro dos
padrões técnicos considerados satisfatórios e utilizar tecnologia capaz de assegurar a qualidade
e legibilidade das cópias xerográficas.

6.4. Serviço de encadernação e Plastificação: 0 serviço deverá ser executado imediato após a
solicitação do Município. Eventuais danos aos documentos a serem encadernados serão de
responsabilidade da Contratada.

41, 7. CLAUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

AIIIILMunicípio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulas o,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento send contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria da
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento
dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que
a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e
cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade
Item Number).

8.4. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

III 12.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilíbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
woad Todos jurttos rumo ao Futuro!

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. São direitos da CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

e 14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

14.3. São obrigações DA CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria de Administração a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Emerson Rogério Teixeira
(Sec. Esporte), Kelly Fabiana de Aquino Teixeira (Sec. Educação), Marcio Carvalho (Sec.
Urbanos), Suelly Hellstrom (Sec. Obras), Karla Tatiane Macdrio (Sec. Desenvolvimento),
Danielly Seren (Sec. Finanças), Delair Maciel (Sec. Rurais), Silvana Salvetti (Sec. Administração),
Everton Luiz da Silva (Gabinete), Ronaldo Teruo (Sec. Social) e Géssica Rocateli (Sec. Saúde).

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

4111 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 10% (dez por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;
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16.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 15% (quinze por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

16.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

• 16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;
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17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

U u.k
4tv

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7° da Lei 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. ik CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da4, CONTRATADA.
20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:
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I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, pi-Micas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à
parte inocente.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, 18 de junho de 2019.

CPF:

t
MUNICIPIO DE

Prefeito
Contratante

BIRATA

M APARECIDA ME LES DA SILVA BATINGA
Representan e legal da empresa

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N° 160/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4431/2019
PREGÃO N° 104/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de serviços de fotocópia, plastificação, encadernação, impressão e ampliação de
documentos

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA

• 
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ n° 29.889.651/0001-66, com
sede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.
Telefone n° 99833-2525, e-mail mmdpapelaria@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$-9.472,00 (nove mil quatrocentos e setenta e dois reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0304
Despesa Orçamentária: 1210
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais Serviços De Terceiros, Pessoa Jur
Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 18 de junho de 2019.
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5. VIGÊNCIA
03 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0701
Despesa Orçamentária: 5710
Categoria: 449052870000
Descrição da Despesa: Material de consumo de uso duradouro
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 01 de julho de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4454/2019
PREGÃO N° 117/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação ern vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de veiculo tipo ônibus usado para suprir as necessidades do
transporte escolar da rede de ensino municipal.
3. EMPRESA ADJUDICADA
ADJUDICATÁRIA: HIPPERBUS COMERCIO DE VEICULOS EIRELI
N° CNPJ: 02.730.159/0001-97
VALOR GLOBAL: R$-378.000,00el,
.. DATA DE ADJUDICAÇÃO
28 de junho de 2019.
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
01 de julho de 2019.
Ubiratã - Parana, 01 de julho de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

ii

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4458/2019
PREGÃO N°118/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para ministrar curso de segurança em instalação e em
serviços com eletricidade - NR-10.
3. EMPRESA ADJUDICADA
3.1. MEDENGE - CLINICA MEDICA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA -
ME
N° CNPJ: 13.031.310/0001-15
VALOR GLOBAL R$-2.700,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
27 de junho de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
01 de julho de 2019

ap
' Ibirat5 - Parana, 01 de julho de 2019.
AROLDO FERNANDES DUARTE
refeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 147/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4420/2019
PREGÃO N° 96/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de ferramentas e materiais diversos destinados a manutenção dos
prédios públicos, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
SUDOESTE COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA, inscrita no CNPJ n°
16.566.826/0001-52, com sede na Av. Aracy Tanaka Biazetto , 11776, na cidade
de Cascavel. Estado do Parana. Telefone n° (45) 3228-4590.
4. VALOR CONTRATADO
R$-285,00 (Duzentos e oitenta e cinco reais),
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 1008
Despesa Orçamentaria: 2365

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

6Pág(s)

Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 12 de junho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 160/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4431/2019
PREGÃO N° 104/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de serviços de fotocopia, plastificação, encadernação, impressão e
ampliação de documentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n°960951.728-53.
3. CONTRATADA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ n°
29.889.651/0001-66, com sede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na
cidade de Ubiratã, Estado do Parana. Telefone n° 99833-2525, e-mail
mmdpapelaria@hotmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$-9.472,00 (nove mil quatrocentos e setenta e dois reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão : 0304
Despesa Orçamentária: 1210
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais Serviços De Terceiros, Pessoa Jur
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 18 de junho de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4444/2019
PREGÃO N°111/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para aquisição de carimbos automáticos para as secretarias
municipais
2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
H. J. B. GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.837.902/0001-30,
com sede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, no n.° 955, na cidade de Ubiratã,
Estado do Parana,
4. VALOR REGISTRADO
R$- R$-8.714,50 (oito mil setecentos e quatorze reais e cinquenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0304
Despesa Orçamentária: 954
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 19 de junho de 2019.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N.° 4349/2019
CONCORRÊNCIA N°03/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2 OBJETO DA LICITAÇÃO

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATii.
A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.Rov.brno

link Jornal Oficial Online.

Página 6


